
 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL CATU 

CNPJ: 13.800.685/0001-00 
Praça Duque de Caxias, s/n, Centro – CEP: 48110-000 Catu-Bahia. 

CNPJ: 13.800.685/0001-00 - Fone: (0**71) 3641-8200 

 

1 

 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 

 

Processo 
Administrativo: 

Nº 053/2026 

Modalidade Concorrência eletrônica nº 002/2026 

Tipo Menor Preço 

Execução Execução indireta Empreitada Preço unitário 

Profissional responsável pelo 

acompanhamento do serviço: 
Danilo Lisboa Bomfim 

Dotação orçamentária 
 
08-0801 – 1030200121033 - 44905100 – Fonte:15001002/16310000 

Origem do recurso 
 
Contrato de financiamento de nº 0609980-69/2022 

Da participação Ampla concorrência 

Sessão 

Pública 

23/03/2026  

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA:10h00min(horáriodeBrasília/DF) 

Modo de disputa Aberto  

Objeto 
Contratação de empresa especializada para execução de da Obra Remanescente do Centro de 

Atenção Psicossocial (CAPS), localizada na Rua Geonísio Barroso, no Centro Administrativo, Bairro 

Boa Vista. 

Fiscalização Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

Valor total estimado da obra R$161.679,63 (cento e sessenta e um mil seiscentos e setenta e nove reais e 

sessenta e três centavos). 

Visita Técnica As visitas técnicas são facultativas e poderão ser realizadas em dias úteis a partir dadata da 

publicação deste edital até três dias úteis anteriores à data determinada para realização da 

sessão pública. A realização da visita técnica precisa ser agendada previamente através do e-

mail: seima2021@yahoo.com . Não serão realizadas visitas técnicas coletivas. Para 

realização da visita técnica os interessados deverão apresentar documento de identificação e 

termo de procuração da pessoa jurídica, para este fim específico. 

Publicações Este edital será publicado no Diário Oficial do Município: http:/ /sa i . io .org.br/ba/catu.  

Expediente da CPL 08h:00min às 14h :00min  de  segunda à  sexta-feira. 

Informações O edital está disponível para download no Diário Oficial do Município de Catu: 

http:/ /sa i . io .org.br/ba/catu  e no s ite  da plataforma LicitaNet:  

www.licitanet .co m.br . As informações poderão ser obtidas como Setor de Licitações, em 

dias de expediente, no horário de 08 h às  14h:00 min, localizado no térreo do Prédio da Secretaria 

de Planejamento e Administração do Município de Catu, situado na Praça Duque de Caxias, s/n, 

Centro desta cidade, ouatravés de e-mail:licitacao@catu.ba.gov.br. 

 

http://sai.io.org.br/ba/catu
http://www.licitanet.com.br/
mailto:contratos@carmodocajuru.mg.gov.br
mailto:contratos@carmodocajuru.mg.gov.br
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1 - DO OBJETO: 

 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para execução 

de Obra Remanescente do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), Localizada na Rua Geonisio 
Barroso, npo Centro Administrativo, Bairro Boa Vista. 
1.2 A obra licitada por esta Concorrência Pública deverá ser executada de acordo com o Termo 
de Referência (Anexo I), planilhas, cronograma e projetos que fazem parte integrante deste 
Edital, e ainda de acordo com as normas técnicas da ABNT, normas de segurança e higiene, 
bem como especificações e determinações da Secretaria Municipal de Infraestrutura, de forma 
direta ou por quem for por ela designado e demais documentos integrantes deste Edital, bem 
como os projetos juntados aos autos e transcritos neste Edital e seus anexos. 
 

1.3  Arquivos disponibilizados no site juntamente com o Edital: 

 

- Planilha orçamentária; 

- Termo de Referência; 

- Cronograma Físico-Financeiro; 

- Detalhamento de Encargos Sociais; 

- BDI 

 

2 - DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

 

2.1 Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital a serem 

retirados no Portal do Licitanet endereço http://www.licitanet.com.br. Poderão também adquirir o edital e 

demais documentos que o integram no Diário Oficial do Município, através do endereço eletrônico 

http://sai .io.org.br/ba/catu.  

 

3 - DOS PRAZOS: 

 

3.1 O contrato relativo ao presente certame (conforme ANEXO – MINUTA DE CONTRATO) deverá ser 

assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua homologação, para o que, 

tempestivamente, será convocada a licitante vencedora. 

 

3.2 O prazo máximo para a execução e entrega do total da finalização dos serviços que constitui o objeto 

desta licitação, será de até 10 (dez) meses, contados a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço. Havendo 

necessidade, devidamente justificadae aceita, o prazo da execução poderá ser prorrogado, com processo 

levado a termo. 

 

3.3 O contrato (conforme ANEXO - MINUTA DE CONTRATO) terá validade até 90 (noventa) dias, 

contados a partir da sua assinatura, em razão do período de recebimento provisório e definitivo, bem como 

pagamentos finais nos termos aqui estabelecidos, observando-se no caso de prorrogação do prazo de 

execução, poderá ocorrer a dilação do mesmo prazo para a validade do contrato. 

 

4 - DAS PENALIDADES AOS PARTICIPANTES 

 

4.1 Pela inadimplência, de quaisquer das condições previstas no presente Edital, os participantes estão 

sujeitos à aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, ainda que 

não venham sagrar-se vencedoras do certame, sempre garantido a ampla defesa e contraditório. 

http://www.licitanet.com.br/
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5 - DO FORNECIMENTO DE ELEMENTOS E CONDIÇÕES DO EDITAL: 

 

5.1 O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, apartir do dia 26/02/2026 e estarão disponíveis no link 

http://sai .io.org.br/ba/catu  incluindo os elementos técnicos e financeiros (projetos/planilhas) e 

havendo dificuldade das interessadas na captura dos elementos técnicos e financeiros o Departamento de 

Licitações estará à disposição para gravação deles em mídia digital. 

 

5.2 Quaisquer esclarecimentos e/ou informações relativos a questãoadministrativas e jurídicas da licitação 

poderão ser obtidos através do e-mail: licitacao@catu.ba.gov.br. 

 

5.3 Quaisquer esclarecimentos e/ou informações relativos a questões técnicas (engenharia) da licitação 

poderão ser obtidas através do e-maile-mail: licitacao@catu.ba.gov.br. 

 

5.4  Impugnações, Recursos e solicitações de esclarecimentos ao ato convocatório desta Concorrência 

Pública serão recebidos até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura do mesmo, nos moldes 

dos artigos 164 e 165 da Lei 14.133/21, podendo ser protocoladas diretamente no Setor de Licitação ou 

enviadas via e-mail: licitacao@catu.ba.gov.br observando que a Administração não se responsabiliza pelo 

recebimento do mesmo. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

6.1 Poderão participar desta licitação empresas do ramo de execução de obras e serviços equivalentes ao 

objeto do presente edital, devidamente reconhecidas pelo Conselho de Engenharia e Agronomia–CREA 

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU e que comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos neste edital para execução de seu objeto. 

 

6.1.1 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao Portal: Licitanet 

no sitehttp://www.licitanet.com.br até o horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início 

dasessão. 

 

6.1.2 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 

empresa Licitanet: 

 

6.2 Será vedada à participação de empresas: 

 

a) Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da LeiFederal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou ainda, 

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

 

6.3 No caso de haver licitantes na condição de Empresa de Pequeno Porte, além DECLARAR O

 ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá informar o seu regime de tributação para fazer valer o 

direito de prioridade no desempate. 

mailto:contratos@carmodocajuru.mg.gov.br
mailto:licitacatuba@gmail.com
mailto:contratos@carmodocajuru.mg.gov.br
mailto:licitacopel@gmail.com
mailto:licitacopel@gmail.com
mailto:licitacopel@gmail.com
mailto:licitacatuba@gmail.com
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6.3.1  Essas Declarações devem ser apresentadas de forma unificada, conforme modelo, em razão de que 

no processo, primeiro serão analisadas as propostas conforme item VII, alínea “a” deste Edital. 

 

6.4 Após, constatado o empate ficto, em que as propostas apresentadas pelas empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta até então considerada vencedora do certame, 

será inicialmente assegurado o direito em favor daquela mais bem classificada para: 

 

a) Manifestar seu interesse no benefício decorrente da LC123/06, apresentando proposta formal de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado, permanecendo o feito pendente de homologação até a efetiva substituição do impresso oficial 

proposta devidamente retificado, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis da data de sua adjudicação; 

 

b) Caso não demonstre interesse no benefício e, havendo ainda empresas congêneres suas também 

enquadradas dentro do intervalo considerado pela LC 123/06 comoempate ficto, serão elas; 

 

6.5 Havendo empate real dos valores apresentados pelas empresas de pequeno porte que se encontrem 

dentro do critério estabelecido como empate ficto, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar amelhor oferta, ficando as demais com a expectativa do exercício do 

mesmo direito, caso a sorteada abdique de sua preferência. 

 

6.6 O direito de prioridade de desempate somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por empresa de pequeno porte. 

 

6.7 Não havendo a contratação através do direito de prioridade de desempate previsto na LC 123/06, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora do certame. 

6.8 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor 

Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, àqueles que preenchem os requisitos do Decreto 

Federal nº 8.538/2015, Art. 3º c.c. Art.48, incisoIII, da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei 

Complementar nº147/2014. 

 

6.9 Será de responsabilidade da participante observar o disposto no § 2º, do artigo 4º, da Lei Federal nº 

14133/2021, para participar do certame na condição de ME/EPP/MEI. 

 

7 -  DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME: 

 
7.1 Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação – responsável: 

Jocilene Lima da Silva, cujas atribuições estão definidas no Decreto Municipal nº 012/2025, que atuará 

mediantea inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: 

http://www.licitanet.com.br. 

 

7.2 A fase externa da concorrência, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados 

por meio da publicação do aviso do edital no Portal do Licitanet, nos veículos oficias e no sítio oficial do 

município. 

 

7.3 A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado junto ao http://www.licitanet.com.br, e subsequente 

encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário estabelecidos neste Edital. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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7.4 O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances. 

 

7.5 Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

 

7.6 A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Agente de Contratação da 

Comissão de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

eletrônico: www.licitanet.com.br. 

 

7.7 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação da Comissão de Contratação e 

os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do 

sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

 

7.8 O Agente de Contratação da Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

 

7.9 Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

 

7.10 A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

8 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

 
8.1 A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha 

privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total de menor preço. 

 

8.2 Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial como valor de seu 

preço na Moeda (unidade monetária) Real, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico – http://www.licitanet.com.br, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 

8.3  A PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta datilografada, sem emendas, rasuras, 

borrões ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas e assinada pelo proponente e deverá atender os 

seguintes critérios sob pena dedesclassificação: 

 

a) PROPOSTA (conforme ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA). A empresa deverá apresentar 

na sua proposta, a PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA, no mesmo formato do Orçamento 

Estimativo – ANEXO III, disponibilizado no presente edital. 

 
b) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, suspenso em caso de recursos 

administrativos ou judiciais. 

 

c) Prazo de execução das obras: até 03 (três) meses, contados da data definida na emissão da 

Ordem de serviço. 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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d) Prazo de vigência do contrato: 03 (três) meses. 

 

e) Condições de Pagamento: O pagamento ocorrerá conforme medição a serem realizadas previstas 

no cronograma físico/financeiro aprovada pelo fiscal da obra, mediante emissão de nota fiscal, 

respeitado o prazo de até 10 (dez)dias para fins de liquidação. 

 

e.1) Em se tratando de recursos provenientes de convênio, o pagamento estará vinculado a liberação dos 

recursos financeiros, não sendo considerado atraso. 

 

f) Nome e número da Instituição Financeira, Agência e n.º da Conta Corrente para efetivação dos 

pagamentos. 

 

8.4  A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ainda conter o Comprovante de Garantia oferecido em 

qualquer das modalidades previstas no Art. 58 (“caput” e §1º) e artigo 96, que será restituída após 

decorridos 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato pela licitante vencedora nos termos do § 1º do 

artigo 58, todos da Lei Federal n 14.133/21, no valor correspondente a 1% do valor global estimado no 

orçamento base da licitação. 

 

8.5 A Proposta de Preços será apresentada na plataforma do sistema www.licitanet.com.br, digitado 

emlinguagem clara, concisa e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, atendendo às condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, contendo os elementos a seguir relacionados: 

8.5.1 Carta Proposta, Anexo II, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os serviços a que o licitante está concorrendo, o Prazo de Execução 

dos Serviços, o Preço Global 

EstimadodosserviçosemmoedacorrentedoPaís,esclarecendoqueospreçossereferem ao mês da licitação, com 

prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de entrega estabelecidano Edital; 

 

8.5.2  Planilha contendo o Orçamento Detalhado, conforme modelo do Anexo III, que deu origem à 

proposta discriminando todosos itens que constituem despesas diretas e indiretas, bem como a bonificação, 

totais por totais, item por item e total geral estimado, mantidos os quantitativos fornecidos quevisam a 

homogeneidade das propostas, para efeito de classificação na fase de julgamento, que não poderão ser 

alterados na planilha, sob pena de inabilitação e desclassificação do licitante; 

 

8.5.3  Planilha de Composiçãode Custos, a qualdeverá estar em consonância com a Planilha 

Orçamentária apresentada; 

 

8.5.3.1  A proponente deverá apresentar as COMPOSIÇÕES DE CUSTOS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS DE TODOS OS ITENS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA incluindo nela todos os 

insumos, serviços, equipamentos, veículos, máquinas e mão-de-obra necessárias para execução do item, 

alémdo percentual do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) e dos Encargos Sociais nela utilizado. 

Todavia não será precisorepetir a composição depreços para os serviços que apareçam mais de uma vez no 

Orçamento Estimativo da Prefeitura; 

 

8.5.3.2 As composições devem seguir os itens indicados nos códigos SINAPI/ORSE do orçamento 

estimativo, compatibilizando OBRIGATORIAMENTE os valores de mão de obra para os 

disponibilizados no SINAPI/BAHIA, sob pena de não aceitabilidade; 

 

8.5.3.3 O preço total ofertado na Proposta será o resultante da respectiva Planilhaorçamentáriae da 

Planilha de Composição de Custos, a qual deverá ser totalmente preenchida, devendo conter todos os 

http://www.licitanet.com.br/
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preços unitários para todos os serviços nela constantes e o Benefício e Despesas Indiretas (B.D.I.). 

 

8.5.4 Composição de BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) utilizada na proposta orçamentária, 

atendendo as exigências e orientações contidas no Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União – 

TCU e lei n° 13.161/2015, sob pena de não aceitabilidade; 

 

8.5.4.1 As empresas Optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a apresentar o valor da Receita 

Bruta Acumulada nos 12 (doze) meses (RBT12) anteriores ao período de apuração (licitação), para 

determinar a faixa e alíquota de impostos que estão obrigadas a recolher. 

 

8.5.5 Detalhamento de Encargos Sociais, OBRIGATORIAMENTE atualizada, atendendo as 

exigências e orientações contidas no Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU e 

percentuais estabelecidos pelo SINAPI/BAHIA, disponível no caderno de encargos contidos no endereço 

eletrônico https://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx., sob pena de não aceitabilidade. 

8.5.5.1 Conforme orientação do Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União – TCU, as empresas 

licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS 

discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a 

recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar n.123/2006, bem como que a composição de 

encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de 

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, §3º, da referida Lei Complementar. A 

finalidade dessas composições é para que a proponente tenha ciência de todos os custos do contrato, sendo 

que assim, a mesma não possa questionar futuramente prejuízo por serviços inexequíveis no quesito 

financeiro. 

 

8.5.6 Cronograma Físico-Financeiro, discriminado conforme Anexo V e em consonância ao prazo de 

execução estipulado no edital; 

 

8.6 As planilhas exigidas neste item deverão obrigatoriamente ser assinadas pelo responsável legal e pelo 

responsável técnico indicado pela licitante. 

8.7 Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes em virtude de 

expectativa inflacionária. 

 

8.8 As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Catu são instrumentos 

para elaboração do seu próprio orçamento estimativo. Cada empresa licitante deverá elaborar suas 

composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra que entenderem 

necessários para a conclusão do serviço, de acordo com a especificação técnica, não podendo alegar 

posteriormente que a Prefeitura deixou de considerar quaisquer requisitos. 

 

8.9 Serão Desclassificadas as Propostas que: 

 

8.9.1 Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anexo a 

este edital. 

 

8.9.2 Apresentar, na composição de seus preços: 

 

8.9.2.1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I.inverossímil; 

 

8.9.2.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

 

http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx
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8.9.2.3 Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos 

serviços; 

 

8.9.2.4 Incompatibilzação de Preços Horários de mão de obra (mão de obra compreços divergentes). 

 

9 - DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação da Comissão de Contratação 

realizará a abertura e posterior julgamento das propostas preliminaresapresentadas pelos licitantes 

interessados. 

9.2 O Agente de Contratação da Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará aquelas que não estejam emconformidade com os requisitoses tabelecidos no edital. 

 

9.3 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado, em tempo real, 

porto dos os participantes. 

 

9.4 É defeso ao Agente de Contratação da Comissão de Contratação proceder à desclassificação de 

propostas, antes do início da fase competitiva, apresentada sem valor superior ao preço referencial. 

9.5 Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e 

com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

horário e percentual consignados no registro de cada lance. 

 

9.6 Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor 

preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

9.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando- se a Licitante 

desistente às sanções previstas neste Edital. 

 

9.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de  Contratação da 

Comissão de Contratação, segundo a ordem de classificação provisória obtida. O sistema disponibilizará 

campo próprio para envio de mensagens, pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação aos 

licitantes. 

 

9.9 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

 

9.10 Será adotado, para o envio de lances na concorrência eletrônico, o seguinte modo de disputa: 

ABERTO. 

 

9.11 Após o julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá apresentar à Comissão de Licitação, por 

meio eletrônico, todas as planilhas, composições e detalhamentos exigidos no item 1.2 – DA FORMA 

DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, devidamente READEQUADAS no prazo de 02 (duas 

horas), sob pena de Inabilitação. 

 

9.12 O sistema verificará a proposta vencedora e o Agente de Contratação da Comissão de Contratação 

anunciará o lance vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da 

aceitação do lance de MENOR PREÇO. 

 

9.13 Será vencedora a empresa que atender aos requisitos do Edital e ofertar o MENOR PREÇO para 
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executar o objeto do contrato. 

 

9.14 A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE PREÇO, no 

prazo de 02 (duas) horas, contados a partir da declaração de vencedor, anexando, na opção “Enviar anexo”, 

respeitado o limite do sistema eletrônico: www.licitanet.com.br, podendo ser incluídos em quantos arquivos 

forem necessários, referente a proposta final. 

 

9.15 Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por despacho 

fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver 

conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua 

idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

 

9.16 Ultrapassada a fase recursal, será exigido do licitante vencedor a apresentação de propostacomercial 

definitiva, na forma e prazo previstos neste edital, como condição à adjudicação do objetolicitado. 

 

10 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO deverá conter: 

 

10.1 Carta em que a proponente solicita sua participação na presente Concorrência Pública e faz declaração 

explícita de que: 

 

a) Assume inteira responsabilidade pela execução da obra licitada, respeitando as normas vigentes à mesma; 

 

b) Acatará todas as exigências da Contratante relativamente ao objeto desta licitação, bem como de quem 

for designado para efetuar a fiscalização e ou controle de qualidade na citada execução; 

 

c) Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se sujeita às mesmas, 

estando de pleno acordo com elas; 

 

d) Tem pleno conhecimento das condições dos locais onde as obras serão executadas; 

 

e) Não está impedida de contratar com a Administração; 

 

f) No caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à terceiros, inclusive à 

Municipalidade, desde que por sua culpa; 

 

g) Manterá o local da obra e as adjacências completamente sinalizados, de acordo com as exigências da 

Prefeitura Municipal de Catu e autoridades de trânsito local; 

 

h) Assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e exigências que se fizerem 

necessárias para o desempenho dos trabalhos ora licitados; 

 

i) Se obriga a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão unilateral, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta licitação; 

 

j) Declaração de rigorosa observância das normas de segurança e saúde no trabalho, constantes da 

Consolidação das Leis do Trabalho, da Portarian.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho, especialmente as 

previstas na NR18; 

 

k) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

enãoemprega menorde dezesseis anos, salvo a partir dosquatorze anos,na condição de aprendiz, em 

http://www.licitanet.com.br/
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cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

10.2  Estas declarações poderão ser dispensadas em caso de constar na declaração unificada. 

 

a) As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Agente de Contratação da 

Comissão de Contratação, na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do 

processo, não havendo necessidade de envio por meio de e-mail ou outraforma. 

 

b) Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no crime de 

falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos 

nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, 

conforme as sanções previstas no presente Edital. 

 

c) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

d) O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

e) A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após 

a abertura da sessão pública. 

 

f)   A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do 

contrato. 

 

g) Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

h) As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico 

 

10.3  No caso do Licitante ser Empresa de Pequeno Porte, observado o valor e enquadramento, aplicar-se-

á o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006: 

 

a) A comprovação de regularidade fiscal das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 

de assinatura do contrato; 

 

b) As empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição; 

 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

d) A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º deste artigo, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º14.133 de 1º de abril de 

2021, sendo facultado à Administração convocar os  licitantes remanescentes, na ordem 

declassificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação”. 
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10.4 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, acompanhado da última alteração contratual evidamente registrada perante a 

Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de  diretoria em 

exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização parafuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

e) Declaração de ciência dos valores aqui licitados e que se enquadra no Regime de Tributação de 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

dispensado se apresentado adeclaração unificado. 

 

e.1) Deverá apresentar documento oficial probante emitido a menos de 90dias, podendo ser exigido 

mais documentos para fins de comprovação. 

 

10.5  -  DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica–CNPJ; 

 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual; 

 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como  segue: 

 

I) Fazenda Federal através das Certidões Negativas de Débito da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN e da Receita Federal do Brasil – RFB (que agora são conjuntas), ou seja, são 

fornecidas em um só documento, por força do Decreto n.º 5.512, de 15 de agosto de 2005), 

 

II) CND Estadual do domicilio ou sede da licitante pertinente ao seu ramo de atividadee relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado, referente à Dívida Ativa do Estado domicilio ou sede da 

empresa. 

 

III) Municipal através de Certidão Negativa de Débitos referentes a tributos impostos, taxas, tarifas e 

similares, expedida pela Secretaria Municipalda Fazenda ou Finanças do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributosrelacionados com o objeto licitado; 

 

c.1 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpoque os débitos estão judicialmente garantidos 
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ou com sua exigibilidade suspensa. 

 

d) Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e Certidão de 

Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos da lei federal n.º 12.440, de 07/07/2011. 

 

10.5.1 - As empresas credenciadas na condição de EPP/ME deverão apresentar todos os documentos relativos 

a regularidade fiscal e trabalhista, ainda que constem restrições, afim de se beneficiarem do disposto na LC 

123/2006, artigo 43. 

 

10.6 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL : 

10.6.1 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA PROFISSIONAL: 

 

a) Registro ou inscrição da licitante e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região da sede da licitante, 

que comprove atividade relacionada com o objeto desta licitação, em plena validade e com indicação do 

objeto social compatível com o objeto desta licitação. 

 

b) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, pelo 

menos 01 (um) Engenheiro Civil , devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, para 

atuar como responsável técnico, numa das formas a seguir:  

 

•   Carteira de trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente;  

•   Contrato social, estatuto social ou ato constitutivo, no caso de sócio;  

• Contrato de prestação de serviço, para contratados por tempo determinado, com data de assinatura 

anterior à data de abertura das propostas, devidamente registrado em cartório; ou  

•   Termo de Compromisso assinado pelo(s) profissional(ais), com firma reconhecida das partes, 

comprometendo-se a compor o quadro técnico da empresa, no caso da licitante vir a ser a vencedora. 

 

c) Comprovação da capacidade técnico-profissional: pelo menos 01 (um) atestado em nome do(s) 

profissional(is) indicado(s) para atuar como responsável(is) técnico(s), fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação, devidamente registrado na entidade profissional competente, acompanhado das respectivas 

Certidões de Acervo Técnico – CAT. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) constando as seguintes 

informações do emitente em papel timbrado: CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e 

cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e período da 

contratação; Conforme parcelas de relevância com serviços e os quantitativos da tabela abaixo: 

 

 

d)  Declaração, sob as penas cabíveis, que, independentemente da indicação dos profissionais apresentados, 

providenciará a contratação de profissionais em quantidade suficiente para a regular execução dos serviços, 

de acordo com a legislação em vigor e cumprimento da execução do serviço no prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE. 

 

10.7 - DA QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA: 

 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelolicitante de balanço patrimonial, demonstração de 
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resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /(Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

 

II – Solvência Geral (SG) = (AtivoTotal)/(Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e 

 

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

a.1) A empresa licitante queapresente resultadoinferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seráexigido para fins de 

habilitação o capitalmínimoou patrimônio liquido de 10% do valor totalestimadoparaacontratação. 

 

a.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

dahabilitação e poderãosubstituir osdemonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

b) Certidão Negativa de Falência ou no caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, 

apresentar nos termos da Lei,cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico financeira estabelecidos neste edital. 

 

10.8 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 

para matriz e todas as filiais. 

 

10.9 Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 

razão de fatos supervenientes ou somenteconhecidos após o julgamento. 

 

10.10  Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original ou cópia, podendo ser 

autenticada ou não, nos termos do artigo 70, da Lei Federal nº 14133/2021, sendo que em caso de serem 

cópia simples o representante da empresa licitante se responsabiliza pela sua autenticidade, sem prejuízo de 

diligências a serem realizadas pela comissão (agente de contratação). 

 

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO: 

 

11.1 - Do Julgamento das Propostas 

 

11.1.1 Após o encerramento do prazo de anexação no sistema, nenhum outro documento será aceito. 

 

11.1.2 O ato poderá ser acompanhado por qualquer pessoa via sistema licitanet. 
 

11.1.3 O julgamento das propostas e da documentação será efetuado pela Comissão de Contratação (agente 

de contratação com auxilio da equipe de apoio) designada pelo Sr. Prefeito Municipal. 

 

11.1.4 Será declarada vencedora da Licitação a empresa que apresentar o MENOR VALOR GLOBAL 

proposto para executar o objeto conforme estimativa prevista nesteEdital e deverá ser observado o seguinte: 
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a) Comprovação de que as propostas se encontram de conformidade com as exigências e especificações do 

presente Edital, em especial o previsto na clausula quinta, subitem 1, além do previsto nos itens 1 e 2, da 

clausula 8ª deste Edital. 

11.1.5 Após as providências anteriores deste, no caso de haver licitantes na condição de Empresa de 

Pequeno Porte, manifestada na declaração unificada, acompanhado de documento oficial probante emitido a 

menos de 90 dias, para fins de habilitação, deverá informar o seu regime de tributação para fazer valer o 

direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006). 

 

11.1.6 Constatado o empate ficto, em que as propostas apresentadas pelas empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta até então considerada vencedora do certame, será 

inicialmente assegurado o direito em favor daquela mais bem classificada para: 

 

a) Manifestar seu interesse no benefício decorrente da LC 123/06, apresentando proposta formal de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado, permanecendo o feito pendente de homologação até a efetiva substituição do impresso oficial 

proposta devidamente retificado, no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis da data de sua adjudicação. 

 

b) Caso não demonstre interesse no benefício e, havendo ainda empresas congêneres suas, também 

enquadradas dentro do intervalo considerado pela LC 123/06 com o empate ficto, serão elas sucessivamente 

chamadas para o mesmo procedimento que seguirá as regras da aliena “a”. 

 

11.1.7 Havendo empate real dos valores apresentados pelas empresas de pequeno porte que se encontrem 

dentro do critério estabelecido como empate ficto, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentaramelhor oferta, ficando as demais com a expectativa do exercício do 

mesmo direito, casoa sorteada abdique de sua preferência. 

 

11.1.8 O direito de prioridade de desempate somente será aplicado quando a melhoroferta inicial não tiver 

sido apresentada por empresa de pequeno porte. 

 

11.1.9 Não havendo a contratação através do direito de prioridade de desempate previsto na LC 123/06, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora do certame. 

 

11.2 - Do Julgamento dos Documentos de Habilitação 

 

11.2.1 Todas as folhas dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentadas em cópias 

autenticadas, devendo estar rubricadas pelo representante legal da Licitante e numeradas sequencialmente, da 

primeira à última, de modo a refletir o seu número exato. 

 

11.2.2 Caso o vencedor opte por autenticação dos documentos pela Administração Pública, será exigida a 

apresentação dos documentos originais para fins de verificação de sua veracidade. 

 

11.2.3 O Licitante vencedor deverá anexar junto ao sistema DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃOJURÍDICA,QUALIFICAÇÃOTÉCNICA,QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA 

e REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA no prazo de 02 ( duas) horas após o Agente de Contratação 

solicitar via sistema, por conta, o licitante deve-se permanecer sempre atento ao sistema . 
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12  -  DOS RECURSOS: 

 

12.1 A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do 

http://www.licitanet.com.br, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021, em 

face de: 

 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em  registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação; 

 

12.2 A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea “b” do item VIII, deverá sermanifestada 

imediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das propostas, sob pena de preclusão, 

sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar do momento 

da manifestação da licitante de sua irresignação,devendo indicar o item do Edital que será objeto do recurso. 

 

12.3 Quanto ao prazo para a interposição dos recursos referente aos dispostos nas alíneas “a”, “c” e “d” do 

item VIII, será computado a contar da data de intimação da decisão que se fará por publicação no sítio do 

http://www.licitanet.com.br para apresentação das razões recursais, sendo concedido para tanto o prazo de 03 

(três) dias úteis. 

 

12.4 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 03 (três) dias úteis, e, 

terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de Compras Públicas no endereço 

http://www.licitanet.com.br, em consonância com o preceito no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 

 

12.5 Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, 

acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor paraagir emnome da recorrente, 

ficando os demaislicitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias e 

na mesmaforma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em 

qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 

 

12.6 Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no 

item VIII deste edital. 

 

12.7 Havendo recursos serão processados nos termos do artigo 165 da Lei Federal14.133/21. Não havendo 

recursos, ou após o tramite se apresentados, após decisão final será declarada habilitada e ato continuo, será a 

proposta vencedora da licitação, devendo ser adotados os procedimentos para adjudicação e homologação do 

objeto da licitação nos termos da Lei. 

 

13 - DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO E ACEITABILIDADE DE  

PREÇOS: 

 

13.1 O objeto da presente licitação está estimado em R$ 161.679,63  (cento e sessenta e um mil seiscentos e 

setenta e nove reais e sessenta e três centavos). 

 

13.2 Como critério de aceitabilidade nos termos do inciso III do artigo 59 da Lei14.133/2, fica desde já 

definido que: 

 

a) Serão DESCLASSIFIACADAS as propostas que ultrapassarem os valores estabelecidos no item 1, 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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inclusive quanto aos valores unitários de cada item. 

 

b) Também serão desclassificadas as propostas inexequíveis e desde já caracterizadas, nos termos do § 

4º do artigo 59 da Lei 14.133/21, ou seja, seapresentarem valor inferior a 75% do valor disposto neste Edital 

como valor referencial. 

13.3  No caso de ocorrer o previsto na alínea “b” do item anterior, fica desde já consignado que caso o 

valor da proposta vencedora for menor que o limite da alínea “b” do item 2, será exigido da futura 

contratada uma garantia de 10% (dez por cento) do valor do contrato a ser assinado, em razão do 

risco assumido pelo Poder Público, desde já justificado nos termos do artigo 98 da Lei 14.133/21. 

 

14 - DO REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS: 

 

14.1 A obra/serviços será contratada em regime de empreitada por preço unitário, observado o disposto 

no presente Edital, fornecendo a proponente vencedora todos os materiais, mão de obra, máquinas e 

equipamentos necessários à sua perfeita execução, bem como a contratada deverá manter no local, 

Engenheiro Civil responsável pelos serviços durante toda a execução. 

14.2 Na formulação da proposta deverão ser previstos os seguintes custos: custos dos materiais, operações 

executivas, transporte de materiais, transporte de equipamentos para o local deaplicação,canteiro 

deserviços,realização deensaios,consumo decombustíveis e lubrificantes, depreciação de ferramentas e 

equipamentos, energia elétrica, abastecimento de água, escritório e expediente, sinalização, estadias e 

hospedagens, remuneração do pessoal utilizado para a execução dos serviços, inclusive segurança do local, 

encargos decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscale comercial, pagamento de tributos 

municipais, inclusive ISS, estaduais e federais por ventura incidentes,e todas mais que necessárias forem ao 

perfeito desempenho das obrigações assumida. 

 

14.3 O contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, nos limites 

permitidos pela legislação em vigor em razãoinclusive de tratar-se de serviços de reforma, ampliação e 

adequação, visto que podem ocorrer necessidades não previstasou ocorrências em face da execução que 

exijam alterações no objeto, inclusive aumento de itens não previstos ou substituição de serviços da planilha. 

 

 

15 - DAS MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E PAGAMENTOS: 

 

15.1 Será efetuado medições conforme consta no Cronograma Físico Financeiro que compõe o Projeto 

(Anexo I). 

 

15.2 O pagamentoserá realizado conforme medição, devidamente aprovada pelo fiscal da obra, mediante 

emissão de nota fiscal, respeitado o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação. 

 

15.2.1 Em sendo os recursos financeiros oriundos de convênio, o pagamento ficará condicionado a liberação 

dos recursos, observando que ocorrendo atraso no repasse do convênio, não será considerado 

inadimplemento o não pagamento. 

 

15.3 Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que efetivamente o 

serviço tenha sido executado. 

 

15.4 O pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida medição, somente será efetuado 

mediante a apresentação de cópias reprográficas das guias de recolhimento de todos os encargos sociais 
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referentes ao período de realização dosserviços dos colaboradores da empresa alocados para a execução da 

mesma. 

 

15.5 A não apresentação dos citados comprovantes assegurará à Prefeitura Municipal o direito de sustar o 

pagamento devido, até a solução da pendência. 

 

15.6 O pagamento da ultima medição ficará condicionado à apresentação da CND da matrícula da obra. 

 

15.7 O pagamento será efetuado na modalidade de Transferência Bancaria. 

 

15.8 A nota fiscal/fatura, deverá discriminar o número do processolicitatório e o númerodo contrato, sob 

pena de ser recusada. 

 

15.9 A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à Contratada e seuvencimento ocorrerá em 

igual período acima. 

 

15.10 Em caso de atraso de pagamento não haverá acréscimos de juros e multas. 

 

16 - DA GARANTIA DO CONTRATO E DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO: 

 

16.1 No prazo de até 05 (cinco) dias uteis após a assinatura do contrato, deverá a vencedora oferecer 

garantia para a execução da obra que constitui o objeto da presente licitação, cujo prazo de vigência seja igual 

a vigência contratual, em quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98), acrescida de valores em caso de desconto superior a 

15% do valor estipulado. 

 

16.2 A não apresentação da garantia implicará em descumprimento contratual, ficando sujeito a aplicação 

das penalidades previstas noedital, inclusive de multa. 

 

16.3  A posterior celebração de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do valor inicial do Contrato, 

de prorrogação ou de correção contratual será objetode reforço da garantia, nos termos da Lei, o qual deverá 

ser apresentado no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias uteis sendo que a não apresentação ensejará as 

penalidades previstasno item anterior. 

 

16.4 Ordem de Inicio de Serviço será emitida após a apresentação da garantiacontratual, para inicio da 

execuçãoda obrano prazo de 10(dez) dias contadosdorecebimentodesta. 

 

16.5 Após a emissão da OS a CONTRATADA deverá, antes do inicio da obra, apresentara relação e 

comprovante de vinculo dos empregados que irão laborar na obra, indicar o preposto, bem como a abertura de 

matrículados serviços junto ao INSS. 

 

16.6 Em havendo terceirização da mão de obra, obrigatoriamente, no mesmo prazo do subitem anterior 

deverá apresentar o contrato assinado entre as partes. 

 

16.7 O não cumprimento dos subitens anteriores, implicará na aplicação daspenalidades previstas no edital, 

inclusive multa por atraso. 

 

17 - DO REAJUSTE, REEQUILIBRIO, REPACTUAÇÃO E ADITIVO/SUPRESSÃO: 

17.1 Os valores do presente contrato não serão reajustados durante a vigência contratual, bem como em 

caso de prorrogação cuja culpa seja da CONTRATADA. 
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17.2 Havendo prorrogação contratual por culpa da CONTRATANTE, a Contratada poderá, através de 

requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos do § 7º do artigo 25 

da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período entre a 

data da assinatura do contrato e a autorizaçãodo reajuste,descontando eventuais reequilíbriosde preço. 

 

17.3 Os valores de serviços ainda nãoexecutados, devidamente comprovados via laudo do fiscal 

contratual, poderão alterados exclusivamente nas hipóteses previstas nosartigos 133 e 134, da Lei Federal nº 

14133/2021. 

 

17.4 Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado nos termos da 

alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21, sendo vedado pedidos em razão de aumento de folha 

de pagamento e de combustível ou quando estes decorrerem de atrasos na execução pro culpa da 

CONTRATADA. 

 

17.5 Em decorrência do objeto contratual não será aplicado a repactuação. 

17.6 Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea “b” do inciso I do artigo 

124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites ali permitidos. 

 

18 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

18.1 Dos atos da administração pública, relativamente ao processo em epígrafe, cabe a interposição de 

recursos, bem como impugnação, os quais serão processados em consonância com o disposto no artigo 164 e 

165 da Lei Federal n.14.133/21 e neste Edital. 

 

18.2 A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antesda 

datafixada para abertura das propostas, conforme dispõeart. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento 

formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço 

eletrônico do provedor indicado neste edital, no endereço http://www.licitanet.com.br.  

 

18.3 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal,subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo pararesponder pelo licitante, e/ou não motivadas. 

 

18.4 Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meios diversos do que o estabelecido no item 

“18.2” anteriormente. 

 

18.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, no 

endereço http://www.licitanet.com.br,no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame evincularáos participantese a administração. 

 

18.6 As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de Contratação da Comissão 

de Contratação atribuir-lhes tal efeito,em caráterexcepcional, mediante justificativanos autos. 

 

18.7 Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

19 - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

19.1  As despesas com a execução do contrato oriundo do presente Edital e seu Projeto serão cobertas pelas 

dotações vigentes no orçamento de 2026, classificada: 

http://www.licitanet.com.br/
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Órgão: 08 – Secretaria Municipal De Saúde 

UO: 801 – Fundo Municipal De Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.0012.1033 - Construção do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

Elemento de despesa: 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

Fonte de recurso: 15001002/16310000 

 

20 - DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA E GESTÃO DO CONTRATO: 

 

20.1  A fiscalização dos serviços, objeto deste edital, será efetuada pelo servidor (a) Danilo Lisboa 
Bomfim ,  sob matricula de nº 9385. 

 

21 - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS: 

 

21.1 Concluída a obra, procederá a Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao da 

entrega da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso da mesma a 

fim de recebê-la provisoriamente. 

 

21.2 Após este recebimento e durante o prazo de observação de 60(sessenta) dias, ficará a 

CONTRATADA obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência de vícios de 

construção por ventura existentes. 

 

21.3 Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do exame para 

o recebimento definitivo,  que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, desde que 

aos serviços se apresentem em perfeitas condições de utilização. 

 

21.4 O recebimento da obra não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e outras 

inerentes. 

 

21.5  A garantia depositada para execução do contrato será liberada ou restituída,mediante a emissão 

do termo de recebimento definitivo dos serviços, em consonância com as determinações previstas no 

presente Edital. 

 

22  - DAS PENALIDADES 

 

22.1 O descumprimento do disposto no contrato ou cometimento das faltas disposta no artigo 155, da 

Lei Federal nº 14133/2021, implica na aplicação das sanções previstas no artigo 156 da mesma Lei, 

observado a ampla defesa e contraditório, pela ordem, as seguintes penalidades: 

 

a) Notificação de Advertência dispondosobre odescumprimentodocontrato comprazo de 3 (três) 

dias para manifestação e 5 (cinco) dias para regularização em cada fato ocorrido, conforme inciso 

I, do artigo 156. 

 

b) Aplicação da multa de até 10% do valor global do contrato em caso de descumprimento de 

regras do Edital e do futuro contrato, conforme inciso II, do artigo156. 

 

c) Aplicação de multa em dobro no caso da alínea “b”, inciso II, do artigo 156 e rescisão automática 

do contrato; 



 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL CATU 

CNPJ: 13.800.685/0001-00 
Praça Duque de Caxias, s/n, Centro – CEP: 48110-000 Catu-Bahia. 

CNPJ: 13.800.685/0001-00 - Fone: (0**71) 3641-8200 

 

20 

 

 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – 

inciso III, quando cometido as infrações previstas nosincisos II, III,IV, V, VI e VII do caput do 

art. 155; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicapelo prazo de 

até 03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo. 

 

f) Caracterizado o atraso na assinatura do contrato, na disponibilização da garantia, na comprovação 

de vinculo de empregados, na nomeação do preposto, inclusive quando substituídos, na 

apresentação da matrícula junto ao INSS ou no cumprimento do cronograma, fica 

estipuladacláusula penal no valor de 0,5% (zero virgula cinco) por dia de atraso, calculado sobre 

o valor total da respectiva obra objeto do contrato, limitado a 20%. 

 

g) Caracterizado descumprimento do cronograma, fica estipulada cláusula penal no valor de 5% 

(cinco por cento), calculado sobre o valor total da respectiva medição. 

 

h) A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificação dela nos 

moldes e padrões a serem definidos pela Secretaria Municipal de Infraestruturade Catu, até o 10º 

dia posterior à emissão da Ordem de Serviço, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 

(Hum mil Reais) da placa não colocada. 

 

i) A constatação de subcontratação sem anuência da Prefeitura sujeitará a contratadaa multa de 3% 

do valor total do contrato, além da imediata rescisão com a subcontratada. 

 

22.2 No caso da alínea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-á sem efeito a Advertência, 

comunicando a decisão por escrito para a contratada. 

 

22.3 O pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever de terminar a execução das 

obras a contento. 

 

22.4 O Município poderá exigir indenização suplementar, caso o descumprimento das obrigações da 

contratada cause prejuízos que excedam ao valor da multa ora prevista. 

 

22.5 A sanção de que trata a alínea „b”, “f”, “g, “h” e “i” não poderá ser aplicada sem que seja 

garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei 

Federal nº 14133/2021. 

 

22.6 As sanções das alíneas “d” e “e” não poderão ser aplicadas sem que seja aberto processo de 

responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa peloprazo de 15 (quinze) dias uteis, 

artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

22.7 A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo Prefeito 

Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

22.8  A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a 

sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
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23 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

23.1  O Contrato conclusão através do presente processo licitatório poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no artigo 137, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

23.2 A extinção poderá ocorrer na forma definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 141333/2021, 

observando a obrigatoriedade de conclusão de termo quando esta ocorrer de forma unilateral ou consensual. 

 

23.3 Havendo a extinção por culta exclusiva da CONTRATANTE, esta deverá ressarcir o 

CONTRATADO de eventuais prejuízos devidamente comprovados, além de prover o pagamento dos 

serviços executados até a data da extinção. 

 

23.4 Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções previstas no contrato e 

em lei, poderá acarretar as consequências previstas noartigo139, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

24 - ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 

 

24.1 A Comissão de Contratação Licitação da Prefeitura Municipal de Catu reserva-se o direito de rejeitar 

uma, várias ou todas as propostas, desclassificar aquelas que não estejam em conformidade com as 

exigências da presente licitação, dispensar formalidades omitidas ou relevar irregularidades sanáveis. 

 

24.2 Do futuro contrato constarão exclusivamente cláusulas e condições previstas no presente processo e 

na(s) proposta(s) da(s) licitante(s), as quais farão parte integrantedo pacto, independente da transcrição 

inclusive da Minuta de Contrato em anexo. 

 

24.3 Fica estabelecido que o presente Edital e seus anexos são complementares entresi, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um destes documentos, mesmo que não presente em outro, será 

considerado válido. 

 

24.4 A apresentação da proposta será considerada evidência de que a proponente examinou 

suficientemente o Edital e seus anexos, obteve as informações suficientes sobre qualquer ponto duvidoso e 

considera que os prazos disponíveis lhe permitiram elaborar uma proposta completa e satisfatória. 

 

24.5 A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades previstas no 

Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou de prepostos. 

 

24.6 Não será permitida a participação de consórcios de firmas para a presentação de proposta na presente 

licitação. 

 

24.7 O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

poderá, mediante anuência prévia da Prefeitura Municipal,subcontratar serviços. 

 

24.8 O subcontratado na forma prevista no item anterior, será responsável solidário com todas as regras 

estabelecidas neste Edital e no contrato. 

 

24.9 A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho, 

correndo, às suas próprias e exclusivas expensas,quaisquer despesas não eventualmente cobertas pela 

respectiva apólice. 

 

24.10 Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências que 

advierem de: 
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a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos. 

 

b) Imperfeição ou insegurança nos serviços. 

 

c) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do contrato. 

 

d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos emateriais usados na 

execução dos serviços. 

 

e) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos serviços. 

 

f) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus 

ou de terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles, devendo a CONTRATADA 

obedecer às normas de saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na 

Consolidaçãodas Leis do Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho e na NR 18, 

além de outras disposições acerca da matéria. 

 

g) Infiltrações de qualquer espécie ou natureza. 

 

h) Prejuízos causados a propriedades de terceiros. 

 

24.11 A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 

executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo- lhe total responsabilidade por quaisquer 

perdas e danos, que eventualmente venham a ocorreraté a Aceitação Definitiva dos Serviços. 

 

24.12 Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir serviços a cargo da 

CONTRATADA, ter á esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, a partir da notificação da Prefeitura, para dar início à reparação das partes atingidas. 

 

24.13 A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, até a aceitação 

definitiva dos serviços. 

 

24.14 A CONTRATADA, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, 

assumirá a Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços perante o CREA/CAU e demais órgãos 

competentes. O cumprimento desta obrigação é condição para a liberação dos pagamentos. 

 

24.15 Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também terá as seguintes 

obrigações: 

 

I     - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de modo a conduzi-

lo eficientemente, nos prazos previstos; 

 

II   - Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os equipamentos de 

proteção individual (EPIs); 

 

III - Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias à 

execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

IV -   Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas; 
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V  - Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas; 

 

VI - Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste, desde que se 

verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados; 

 

VII - Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita observância às legislações 

Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações da fiscalização, devendo ainda, 

conduzir os trabalhos e o pessoal demodo a formar junto ao público, uma boa imagem da CONTRATADA e 

da Prefeitura; 

 

VIII - Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos disciplinares de 

segurança e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho sempre 

limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços. 

 

25 - DOS ANEXOS: 

 

• AnexoI-Minuta do Contrato; 

• AnexoII-Carta  Proposta; 

• AnexoIII- Termo e Referência e Planilha Orçamentária; 

• AnexoIV-Declaração de Micro ou Empresa de Pequeno Porte; 

• AnexoV–Credencial (Procuração); 

• AnexoVI-Declaração do Menor 

• AnexoVII-Cronograma Físico-Financeiro 

• AnexoVIII-Modelo Declaração de Inexistência de Impedimento; 

• AnexoIX-Declaração de visita 

• AnexoX- Declaração de Responsabilidade Técnica; 

• AnexoXI–Declaração de Requisitos de Habilitação; 

• Anexo XII –Modelo de Planilha de Encargos Sociais 

26 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

26.1  Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e de seus Anexos, decorrem as 

obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação. 

 

26.2 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os seus termos, 

cláusulas e condições deste Edital e de seus Anexos, ressalvadas as garantias contidas na Lei Federal nº 

14.133/21 e suas ulteriores alterações. 

 

26.3 A planilha fornecida deverá ser preenchida em todos os seus itens, respeitadas as quantidades 

fornecidas, sob pena de inabilitação e desclassificação do processo licitatório. 

26.4 Caso ocorram serviços não previstos na Planilha Orçamentária, o contratado deverá apresentar 

através de composição de preço unitário, preço para os respectivos serviços, para aprovação e homologação 

da Prefeitura Municipal Catu, antes da sua execução,que deverá serfruto deaditivo contratual, conforme 

preconiza a Lei Federal nº 14.133/21e suas ulteriores alterações. 
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27 - FORO 

 

27.1  As partes elegem o Foro da Cidade de Catu - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Processo Licitatório. 

 

 

Catu-Bahia, 26  de  Fevereiro  de 2026. 

 

Jocilene Lima da Silva 

Agente de Contratação 

Decreto de nº 012/2025 
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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 

CATU E A 

EMPRESA................................................... 

 

O MUNICÍPIO DE CATU, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 13.800.685/0001-00, com sede à Pça Duque de Caxias, s/n, Bairro: Centro, Catu, 

Bahia, CEP 48.110-000, neste ato representado pelo Exmo. Narlison Borges de Sales, portador da 

carteira de identidade de nº XXXXXX SSP/BA e CPF XXXXXXX, residente e domiciliado à Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,Catu - BA, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa,   pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº ........................................, com endereço

 comercial..........................................., Bahia, representado neste ato pelo o Sr. , brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da cédulade identidade nº .............................., emitido pelo SSP/......., 

inscrito no CPF sob o n°.........................., com endereço na 

.....................................................................,aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025, e disposições daLei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 

ulteriores alterações, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CláusulaPrimeira–Objeto 

 
A “Contratante”, tendo em vista o resultado da licitação aberta pelo Edital da CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N.º 0XX/2026, levada a efeito através do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º0XX/2026,  

para  Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no exercício de 2026, tudo 

conforme disposto noEdital e seus anexos na proposta da contratada e no presente contrato. 

 

§ 1º A obra contratada deverá ser executada de acordo com o projeto (Anexo I do Edital), conforme as 

planilhas de quantidades e preços oferecida pela contratada, o cronograma físico- financeiro e os projetos 

que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de sua transcrição, e ainda de acordo com 

as normastécnicas da ABNT, normas desegurança e higiene, bem como especificações e determinações da 

solicitante e da Secretaria Municipal de Infraestruturade Catu e demais documentos integrantes do Edital, 

anexos e do presente contrato. 

 

§2ºComprovando a necessidade o objeto do presente contrato poderá ser aditado ou suprimido até os 

limites previstos no artigo 125, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

Cláusula Segunda – Da Vigência do Contrato, fiscalização, Gestão e Prazo para 

Execução da Obra 

 
O prazo para execução dos serviços será de xx (xxx) meses, contados da data definida na ordem de 

serviço, podendo ser prorrogado mediante justificativa plausível, aprovada pelo fiscal e pelo gestor do 

contrato, observando que em constatando culpa do contratado deverá ser aplicado o dispostos no 
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paragrafo único do artigo 111 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

§ 1º A vigência do presente contrato será de até xxx (xxxx) xxxx a partir da assinatura do Contrato, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa plausível, aprovada pelo fiscal e pelo gestor do contrato, 

observando que em constatando culpa do contratado deverá ser aplicado o dispostos no paragrafo único 

do artigo 111 da Lei Federal 14.133/2021. 

§ 2º Nos termos do § 3º do artigo 8º, combinado com o inciso X, § 1º, artigo18, ambos da Lei Federal nº 

141333/2021, o presente contrato tem como gestor contratual o Sr. Israel Andrade, ocupante do cargo 

efetivo da CONTRATANTE. 

3º A Ordem de Inicio de Serviço será emitida após a apresentação da garantia contratual, para inicio da 

execução da obra no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento. 

§ 4º A CONTRATADA, após a emissão da ordem de serviçoe antes doinicio da execução da obra, 

deveráinformar por escritosdados dopreposto, pararepresenta-lana execuçãocontratuale que inclusive deve 

mantê-lo na obra, conforme exigência do artigo 118, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 5º No mesmo prazo definido no parágrafo anterior a CONTRATADA deveráapresentar arelação e 

comprovante de vinculo dos empregados que irão laborar na obra, indicar o preposto, bem como a 

abertura de matrícula dos serviços junto ao INSS. 

§ 6º Em havendo terceirização da mão de obra, obrigatoriamente, no mesmo prazo do subitem anterior 

deverá apresentar o contrato assinado entre as partes. 

§ 7ºO nãocumprimentodos parágrafosanteriores sujeitaráa aplicaçãodas penalidades previstas no edital, 

inclusive multa por atraso. 

§ 8º A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo servidor o Srº xxxxxxxxxx, sob a 

matrícula de nº xxxxxx, competente devidamente indicado pela CONTRATANTE. 

 

CláusulaTerceira–Valor Contratual e da garantia 

 
Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará àCONTRATADA ovalor total deR$ (

 ),o qual poderá ser aditado ou 

suprimido somente mediante justificativa plausível, que atenda as exigências dos artigos 124 a 136, da Lei 

Federal nº 14133/2021, no que for aplicável. 

§ 1º Eventuais aditivos, além de respeitarem os percentuaismáximos previstos no artigo 125, caput, da lei 

Federal nº 14133/2021, não poderão ultrapassar o limite do artigo 75, inciso I, da mesma Lei. 

§ 2º Em ocorrendo supressão unilateral deverá ser observado o dispostono artigo 129 da Lei Federal nº 

14133/2021. 

§ 3º No prazo de até 05 (cinco) dias uteis após a assinatura do contrato, deverá a CONTRATADA 

oferecer garantia para a execução da obra que constitui o objeto da presente licitação, cujo prazo praz de 

vigênciasejaigual a vigência contratual,em quaisquer das modalidades previstasno § 1º, do artigo 96, da 

Lei Federal n.º 14.133/21,no valor de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98), 

acrescida de valores em caso de desconto superior a 15% do valorestipulado. 

§ 4º A não apresentação da garantia implicará em descumprimento contratual, ficando sujeito a aplicação 

das penalidades previstas noedital, inclusive de multa. 

 

§ 5º A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do valor inicial do 

Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de reforço da garantia, nos termos da Lei, 

o qual deverá ser apresentado no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias uteis sendo que a não 
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apresentação ensejará as penalidades previstas no parágrafo anterior. 

 

 

Cláusula Quarta– Das medições e Condições de Pagamento 

 
Será efetuadomedições conforme constano Cronograma Físico Financeiro que compõe o Projeto (Anexo 

I), 

§ 1º O pagamento será realizado conforme medição, aprovada pelofiscal da obra, mediante emissão de 

nota fiscal, respeitado o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, conforme dispõe o artigo 92, 

inciso VI, da Lei Federal nº 14133/2021. 

§ 2º As Medições aconteceram quando a obra atingir os percentuais descritos no Cronograma 

FísicoFinanceiropropostooureprogramadopelafiscalizaçãodocontrato. 

§ 3º Em sendo os recursos financeiros oriundos de convênio, o pagamento ficará condicionado a 

liberação dos recursos, observando que ocorrendo atraso no repasse do convênio, não será considerado 

inadimplemento o não pagamento. 

§ 4º Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que efetivamente o 

serviço tenha sido executado. 

§ 5º O pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida medição, somente será efetuado 

mediante a apresentação de cópias reprográficas das guias de recolhimento de todos os encargos sociais 

referentes ao período de realização dos serviços dos colaboradores da empresa alocados para a execução 

da mesma. 

§ 6º A não apresentação dos citados comprovantes assegurará à Prefeitura Municipal o direito de sustar o 

pagamento devido, até a solução da pendência. 

§7ºO pagamento será efetuado na modalidade de Transferência Bancaria. 

§ 8º A nota fiscal/fatura, deverá discriminar o número do processo licitatório e o número do contrato, sob 

pena de ser recusada. 

§ 9º A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual período acima. 

§10º Em caso de atraso de pagamento não haverá acréscimos de juros e multas. 

§ 11O pagamentoda última mediçãoficará condicionado a apresentação da CND da matrícula da obra. 

Cláusula Quinta– Reajustamento de Preços, reequilíbrio, Repactuação e 
Aditivo/supressão 

 
Os valores do presente contrato não serão reajustados durante a vigência contratual, bem como em caso 

de prorrogação cuja culpa seja da CONTRATADA. 

 

§ 1º Havendo prorrogação contratual por culpa da CONTRATANTE, a Contratada poderá, através de 

requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos do § 7º do artigo 

25 da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do INPC/IBGErelativo ao período 

entre a data da assinatura do contrato e a autorização do reajuste,descontando eventuaisreequilíbrios de 

preço. 

§ 2º Os valores de serviços ainda não executados, devidamente comprovados via laudo do fiscal 

contratual, poderão alterados exclusivamente nas hipóteses previstas nos artigos 133 e 134, da Lei Federal 

nº 14133/2021. 
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§ 3º Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado nos termos da 

alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21,sendo vedado pedidos emrazão de aumento de folha 

de pagamento e de combustível ou quando estes decorrerem de atrasos na execução pro culpa da 

CONTRATADA. 

§4º Em decorrência do objeto contratual não será aplicado a repactuação. 

§5º Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea “b” do inciso I do 

artigo 124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites ali permitidos. 

 

CláusulaSexta – Recurso Financeiro e Garantias Contratuais 

 
As despesas com a execução do contrato serão cobertas pelas dotações vigentes no orçamento, 

classificada: 

PODER:  

ÓRGÃO:  

U. O.  

PROJETO/ATIVIDADE:  

ELEMENTO DE DESPESA:  

FONTE:  

 

Cláusula Sétima – Dos Direitos e Responsabilidades das Partes 

 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições  avençadas e da 

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

 

§1º Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado, 

b) Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do Contrato, fornecendo 

todos os documentos e informações necessárias, inclusive materiais. 

c) Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 

d) Fiscalizar o fiel cumprimento das disposições de execução contratual firmadas neste instrumento, 

daquelas fixadas no Termo de Referência e na legislação pertinente, não eximindo a licitante de total 

responsabilidade quanto a execução dos mesmos; 

 

§2º–Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Executar o objeto de acordo com as condições definidas no processo licitatório Concorrência nº 

XX/2026, em especial o projeto; 

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, se obrigando a refazê-los, caso se  comprove a má 

qualidade, ou fora das especificações técnicas e padrões de qualidade, sem nenhum ônus para a 

Contratante. 

 

c) Fornecer nota fiscal/fatura, no termo da lei; 
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d) Substituir, de imediato, as suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar as especificações 

constantes deste contrato, no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE. 

 

e) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE, correndo por sua exclusiva conta às 

consequências que advierem de: 

 

I –Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos. 

 

II –Imperfeição ou insegurança nos serviços. 

 

III –Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do contrato. 

 

IV - Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais usados na 

execução dos serviços. 

 

V - Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos serviços. 

 

VI - Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, 

seus ou de terceiros, na execuçãodos serviços ou em decorrênciadeles,devendo a CONTRATADA 

obedecer às normas de saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente 

asconsignadasnaConsolidação das Leis do Trabalho, naPortaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho e 

na NR 18, além de outras disposições acerca da matéria. 

 

VII - Infiltrações de qualquer espécie ou natureza.  

 

VIII VIII - Prejuízos causados a propriedades de terceiros. 

 

 

f) Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela CONTRATANTE; 

 

g) A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho, 

correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não eventualmente cobertas pela 

respectiva apólice, bem como se responsabilizar por todas as providencias e obrigações, em caso de 

acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão 

comele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 

 

h) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

i) Comunicar à Administração no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que implique na prestação dos serviços. 

j) O não cumprimento de quaisquer obrigações pelo(a) Contratado(a) não transfere à Administração a 
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responsabilidade do respectivo ônus. 

 

k) responder pelo pagamento dos salários devidos pelo pessoal utilizado e atender aos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como todas as despesas decorrentes da execução 

do presente Contrato, isentado expressamente a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades por 

estes encargos; 

 

l) apresentar sempre que solicitados, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 

estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às condições assumidas nopresente Contrato, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscaise comerciais, nos termos do 

inciso XVI, do artigo 92 e artigo 121, ambos da Lei Federal nº 14133/2021; 

m) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato, conforme artigo 119 e seguintes da Lei Federal nº 

14133/2021. 

 

n) A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 

executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo- lhe total responsabilidade por 

quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitivados Serviços. 

 

o) Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha à atingir serviços a cargo da 

CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, a partir da notificação da Prefeitura, para dar início à reparação das partes atingidas. 

 

p) A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, até a aceitação 

definitiva dos serviços. 

 

q) A CONTRATADA, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, 

assumirá a Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços perante o CREA/CAU e demais órgãos 

competentes. O cumprimento desta obrigação é condição para a liberação dos pagamentos. 

 

r) Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também terá as seguintes 

obrigações: 

 

I –Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de modo a 

conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos; 

II –Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os equipamentos 

de proteção individual (EPIs); 

III –Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias à 

execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus anexos; 

IV -Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas; 

V -Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas; 

VI - Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste, desde que se 

verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados; 

VII - Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita observância às 
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legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações da fiscalização, devendo 

ainda, conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a formar junto ao público, uma boa imagem da 

CONTRATADA e da Prefeitura; 

 

VIII - Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos disciplinares de 

segurança e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho sempre 

limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços. 

 

Cláusula Oitava– DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS: 

 
Concluída a obra, procederá a Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao da entrega da 

comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso da mesma a fim de 

recebê-la provisoriamente. 

 

§ 1º Após este recebimento e durante o prazo de observação de 60 (sessenta) dias, ficará a 

CONTRATADA obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência de vícios de 

construção por ventura existentes. 

§ 2º Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do exame para o 

recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, desde que aos 

serviços se apresentem em perfeitas condições de utilização. 

§ 3º O recebimento da obra não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e outras inerentes. 

§ 4º A garantia depositada para execução do contrato será liberada ou restituída, mediante a emissão do 

termo de recebimento definitivo dos serviços, em consonância com as determinações previstas no 

presente Edital. 

Cláusula Nona- Das Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual 

 

O descumprimento do dispostono contrato ou cometimento das faltas disposta no artigo 155, da Lei 

Federal nº 14133/2021, implica na aplicação das sanções previstas no artigo 156 da mesma Lei, 

observado a ampla defesa e contraditório, pela ordem, as seguintes penalidades: 

 

a) Notificação de Advertência dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo de 3 

(três) dias para manifestação e 5 (cinco) dias para regularização em cada fato ocorrido, conforme inciso I, 

do artigo 156. 

 

b) Aplicação da multa de até 10% do valor global do contrato em caso de descumprimento 

de regras do Edital e do futuro contrato, conforme inciso II, do artigo 156. 

 

c) Aplicação de multa em dobro no caso da alínea “b”, inciso II, do artigo 156 e rescisão automática 

do contrato; 

 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – 

inciso III, quando cometido as infrações previstas nosincisos II,III, IV, V, VI e VII do caput do art.155; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública pelo prazo de até 

03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,X, XI e XII do 

caput do art. 155desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo. 

 

f) Caracterizado o atraso na assinatura do contrato, na disponibilização da garantia, na comprovação 

de vinculo de empregados, na nomeação do preposto, inclusive quandosubstituídos, na apresentação da 

matrícula junto ao INSS ou no cumprimento do cronograma, fica estipuladacláusula penal no valor de 

0,5% (zero virgula cinco) por dia de atraso, calculado sobre o valor total da respectiva obra objeto do 

contrato, limitado a 30%. 

 

g) Caracterizado descumprimento do cronograma, fica estipulada cláusula penal novalor de 5% (cinco 

por cento), calculado sobre o valor total da respectiva medição. 

 

 

h) A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificação dela nos 

moldes e padrões a serem definidos pela Prefeitura Municipal de Catu, até o 10º dia posterior à emissão 

da Ordem deServiço, sob penade multa diárianovalor de R$1.000,00 (Hum mil Reais) da placa não 

colocada. 

 

i) A constatação de subcontratação sem anuência da Prefeitura sujeitará a contratada a multa de 3% 

do valor total do contrato, além da imediata rescisão com a subcontratada. 

 

§1º No caso da alínea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-á sem efeito a Advertência, 

comunicando a decisão por escrito para a contratada. 

§2º O pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever determinar a execução das obras 

a contento. 

§3º O Município poderá exigir indenização suplementar, caso o descumprimento das obrigações da 

contratada cause prejuízos que excedam ao valor da multa ora prevista. 

§ 4º A sanção de que trata a alínea „b”,“f”,“g”, “h” e “i” não poderá ser aplicada sem que seja garantido o 

exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15(quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 

14133/2021. 

§ 5º As sanções das alíneas “c”, “d” e “e” nãopoderão ser aplicadas sem que seja abertoprocesso de 

responsabilização, garantido o exercíciode prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

§ 6º A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo Prefeito Municipal, 

conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021. 

§ 7º Asequênciado rolprevisto nas alíneas dosubitem 1, nãoéobrigatório, podendo ser aplicada a sanção 

mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

 

Cláusula Décima – Da Rescisão 

 
O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137,da Lei Federalnº 

14133/2021. 

 

§1º A extinção poderá ocorrer na forma definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 141333/2021, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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observando a obrigatoriedade de conclusão de termo quando esta ocorrer de forma unilateral ou 

consensual. 

§ 2º havendo a extinção por culta exclusiva da CONTRATANTE, esta deverá ressarcir o 

CONTRATADO de eventuais prejuízos devidamente comprovados, além de prover o pagamento dos 

serviços executados até a data da extinção. 

§ 3º Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções previstas no contrato e 

em lei, poderá acarretar as consequências previstas noartigo 139, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

Cláusula Décima Primeira – Da Legislação Aplicável e Origem 
O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14133 de 01 de abril de 2021, em especial, pelos artigos 

89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta legislação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO– O contrato tem por origem o processo licitatório nº XXX/2026, e o mesmo 

passa a ser parte integrante deste, inclusive a proposta do CONTRATADO. 

 

Cláusula Décima Segunda – Da Eleição do Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Catu/BA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato, excluindo-se quaisquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Cláusula Décima Terceira – Das Disposições Gerais 
Para atendimento dos objetivos deste Contrato, a CONTRATADA não poderá subcontratar outras 

empresas, sem que haja prévia anuência da CONTRATANTE, nos termos do artigo 122, da Lei Federal 

nº 14133/2021. 

 

§ 1º Em qualquer caso, a CONTRATADA assume, para todos os efeitos de direito, a responsabilidade 

direta e integral pela execução dos serviços. 

§ 2º Eventuais divergências nas especificações contidas nesta avença deverão serresolvidas pela 

CONTRATANTE, a seu critério, em conformidade com a legislação vigente, ressalvada indenização por 

eventuais perdas e danos. 

§ 3º Fica estabelecido que o presente Edital e seus anexos são complementaresentre si, demodo que 

qualquer detalhe que se mencione em um destes documentos, mesmo que não presente em outro, será 

considerado válido. 

§ 4º A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades previstas no 

Código Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou de prepostos. 

§ 5º O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

poderá, mediante anuência prévia da Prefeitura Municipal, subcontratar serviços. 

§ 6º O subcontratado na forma prevista no item anterior, será responsável solidário com todas as regras 

estabelecidas neste Edital e no contrato 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 3 (três) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Catu/Bahia,..........de ............................................ de 2026 
 

 

PREFEITURAMUNICIPALDECATU 
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EmpresaContratada 

CONCORRÊNCIANº 002/2026. 

ANEXOII 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 002/2026. 

 

    Objeto:   Contratação de empresa especializada para execução de Obra Remanescente do 

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), Localizada na Rua Geonisio Barroso, npo Centro 
Administrativo, Bairro Boa Vista. 

 

Prezados Senhores, segue abaixo os preços conforme solicitações solicitadas: 

 

Após a análise, da documentação da licitação em referência e de seus anexos, propomos executar, sob nossa 

inteira responsabilidade, o objeto desta Concorrência Pública, conforme descrição abaixo: 

1) Que o valor Global da Proposta será de: R$ (Por extenso) 

2) Que nos responsabilizamos pela execução dos serviços e pela fiel observância das especificações técnicas 

(assinada também por técnico legalmente habilitado); 

 

A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação da proposta e o 

Prazo de Execução será de xx Meses após OS. 

 

Declaramos que: 

- Aceitamos as condições estipuladas na planilha anexo III desteEdital; 

- Ter pleno conhecimento de todos os termos e condições do Edital da presente licitação e aceita, sem 

ressalvas, as condições nele previstas; 

- Serão prestados os serviços, de acordo com as especificações constantes no edital; 

- Que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionaisnão figuram 

empregados da Prefeitura Municipal de Catu e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação. 

 ,  de   de 2025 

RAZÃOSOCIALCNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 

TEL/E-MAIL 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA REMANESCENTE DO 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), LOCALIZADA NA RUA GEONÍSIO BARROSO, NO 

CENTRO ADMINISTRATIVO, BAIRRO BOA VISTA. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O objeto será composto com base no Planilha Orçamentária encontrado no Anexo I, o Cronograma Físico e 

Financeiro no Anexo II e a Composição do BDI no Anexo III deste Termo. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A Prefeitura Municipal de Catu/BA, no exercício de suas atribuições legais, justifica a instauração de novo 

processo licitatório com vistas à contratação de empresa para a execução da obra remanescente, estando 

pendente as esquadrias em alumínio para finalização da obra, de modo que este item é de maior relevância 

técnica e financeira, onde o mesmo se encontrava inadequadamente especificado na planilha orçamentária 

original. Tal deficiência comprometeu a correta definição do objeto e inviabilizou a execução regular do serviço 

nas condições inicialmente previstas. Registra-se que o item Esquadrias em Alumínio permanece com a 

totalidade do saldo contratual, não tendo sido objeto de medição até a presente data, uma vez que nenhum 

serviço ou fornecimento relacionado a este item foi executado. 

3.2. Adicionalmente, o orçamento de referência utilizado à época da contratação encontra-se 

significativamente defasado em relação aos preços atualmente praticados no mercado, sobretudo no que se 

refere aos insumos industrializados, como o alumínio, o que compromete a exequibilidade econômica do 

contrato. Soma-se a isso o fato de que o contrato já atingiu o limite legal para alterações quantitativas e 

financeiras, inexistindo possibilidade jurídica de celebração de novos termos aditivos. 

3.3. Diante desse cenário, a abertura de novo processo licitatório para conclusão da obra apresentou-se como 

a solução técnica, econômica e juridicamente mais adequada, permitindo a elaboração de novo orçamento 

com especificações claras e atualizadas, compatível com os preços vigentes, assegurando a continuidade da 

execução, a proteção do interesse público e a conclusão regular do empreendimento. 

3.4. É importante frisar que a obra do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) encontra-se em estágio 

avançado de execução, apresentando 93,13% de execução física, conforme medições e relatórios técnicos 

constantes nos autos. 
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3.5. A paralisação da obra compromete o interesse público, ocasionando prejuízos à Administração Municipal 

e à coletividade, tais como atraso na entrega do objeto, risco de deterioração da parte já executada e 

desperdício de recursos públicos. Dessa forma, a continuidade da obra mostra-se imprescindível para atender 

às necessidades da população do Município de Catu/BA. 

3.6. Considerando que a contratação da empresa originalmente vencedora tornou-se inviável e que a 

conclusão do empreendimento é essencial, faz-se necessária a realização de novo procedimento licitatório, 

nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e do art. 28 da Lei nº 14.133/2021, a fim de 

selecionar proposta mais vantajosa e garantir a execução adequada dos serviços remanescentes, conforme 

projeto básico/executivo devidamente atualizado, nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

3.7. O procedimento licitatório observará rigorosamente os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 

14.133/2021, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 

planejamento, interesse público e economicidade, assegurando igualdade de condições a todos os licitantes e 

a correta aplicação dos recursos públicos. 

3.8. Diante do exposto, resta plenamente justificada a abertura do presente processo licitatório, como medida 

necessária, legal e adequada para assegurar a conclusão da obra, resguardar o interesse público e promover 

benefícios diretos à população do Município de Catu/BA. 

 

4. VALOR ESTIMADO 

4.1. O valor estimado da contratação do referido objeto está discriminado na Planilha Orçamentária e no 

Cronograma Físico - Financeiro, Anexo I e II deste Termo. 

  

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal De Saúde 

UO: 801 – Fundo Municipal De Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.0012.1033 - Construção do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

Elemento de despesa: 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

Fonte de recurso: 15001002/16310000 

 

6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

6.1 A empresa contratada deverá possuir registro ativo no CREA ou CAU, conforme a natureza dos serviços; 

6.2 Deverá ser apresentado Certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável técnico, comprovando 

experiência em obras de edificações públicas ou serviços de complexidade similar; 
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6.3 A equipe técnica deverá contar, no mínimo, com Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, legalmente 

habilitado. 

6.4 A empresa contratada deverá adotar todas as medidas necessárias para garantir a segurança do trabalho 

e o pleno cumprimento das obrigações trabalhistas. Para tanto, deverá assegurar a implementação de práticas 

adequadas de segurança, incluindo o fornecimento e a correta utilização de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs), bem como a manutenção de condições seguras e salubres no ambiente da obra. Além disso, 

a contratada deverá observar rigorosamente a legislação trabalhista vigente, garantindo o pagamento regular 

de salários, encargos sociais e benefícios legais, bem como assegurando que as relações de trabalho 

estabelecidas não configurem qualquer forma de vínculo empregatício irregular. 

 

7. QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 

7.1 Registro regular junto ao CREA/CAU; 

7.2 Apresentação de atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado; 

7.3 Demonstração de capacidade financeira compatível com o porte da obra; 

7.4 Comprovação de experiência prévia em execução de obras públicas, especialmente edificações 

destinadas à área da saúde. 

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O prazo de vigência da contratação será por 03 (três) meses ou ao término do serviço total, prevalecendo 

o que ocorrer primeiro. 

 

9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. Os serviços serão executados durante a vigência do contrato, a partir da data do recebimento, pela 

Contratada, da Ordem de Autorização de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Catu.  

9.2. Os serviços serão realizados no CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS I, localizado na Rua 

Geonísio Barroso, sem nº, Centro Administrativo, Boa Vista, Catu/BA. 

 

10. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. As obras e serviços serão pagos de acordo com as quantidades efetivamente executadas e medidas, 

aplicadas aos preços unitários e global, constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante em sua 

Proposta Financeira, após ATESTO do setor de Fiscalização e a CONFERÊNCIA pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

10.2. As medições serão feitas no período de 25 a 30 de cada mês pela fiscalização da SESAU, as quais 

corresponderão a cada etapa concluída da planilha orçamentária. Os pagamentos serão feitos por meio de 
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faturas, até o dia 10 do mês posterior a medição, mediante a juntada dos seguintes documentos: 

 

I - Relação nominal de todos os empregados que trabalham na execução das obras, com as respectivas datas 

de admissão;  

II - Comprovante dos pagamentos de salários e do recolhimento das parcelas referentes ao INSS e o FGTS 

dos trabalhadores da obra, referentes ao mês imediatamente anterior ao pagamento das faturas; 

III - Termo de rescisão contratual com a quitação das parcelas trabalhistas, no caso de dispensa de 

empregado que trabalhava na obra, ou termo de acordo firmado perante a justiça do trabalho, onde conste 

expressamente a exclusão do Estado; 

IV - Boletim mensal de medição devidamente aferido pela fiscalização da SESAU. 

 

10.3. Os pagamentos serão efetuados mensalmente com base nos serviços efetivamente executados e 

medidos, conforme Planilha Orçamentária apresentada pela licitante, em sua proposta financeira. 

10.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades e obrigações nem implicará em 

aprovação definitiva dos serviços prestados. 

10.2. O Contratante não se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. O Contratante obriga-se a: 

11.1.1. Proporcionar todas as condições para que o Contratado possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato. 

11.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

11.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços e encaminhar os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

11.1.4. Pagar ao Contratado o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Formalizar a Certidão de Registro de Matrícula da obra junto ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias a partir 

do inicio da obra, apresentando à SESAU o respectivo Alvará; 

12.2. Observar, rigorosamente, todas as normas pertinentes relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

fornecendo todos os equipamentos necessários à manutenção da integridade física de seus empregados cujas 

atividades laborais serão executadas no canteiro de obras;  
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12.3. Providenciar, imediatamente após a assinatura do Contrato ou do recebimento da Ordem de Execução 

de Serviço, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA da 1° Região, na forma da Lei n° 

6.496/77, entregando uma via para os arquivos da SESAU. Tal comprovante torna-se indispensável para o 

início dos serviços; 

12.4. Indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, representante legal devidamente credenciado, 

para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo ao mesmo gerir todas as obrigações 

inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre as partes, sendo que qualquer 

substituição do gestor contratual deverá ser comunicada ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 

(três) dias corridos; 

12.5. Executar, sob sua inteira responsabilidade, todas as atividades pertinentes aos serviços, em obediência 

às normas técnicas e projeto aprovado, fornecendo materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários;  

12.6. Responsabilizar-se legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com 

quem quer que seja, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

12.7. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente por seus propostos e/ou 

empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pelo 

CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

12.8. Refazer, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços decorrentes de erros 

constatados, de sua responsabilidade; 

10.9. Providenciar os serviços de proteção provisórios, necessários ã execução do objeto deste Contrato, bem 

como responder pelas despesas provenientes do uso de equipamentos provisórios e de segurança; 

12.10. A retirar do canteiro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, todo e qualquer preposto por determinação 

do CONTRATANTE; 

12.11. Responder pelas despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos empregados 

de subempreiteiras e/ou subcontratadas, quando autorizadas pela CONTRATANTE, não cobertas pelo seguro 

do INSS correrão por conta da CONTRATADA; 

12.12. Manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos executados, materiais e equipamentos, 

cabendo-lhes toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e ou danos eventualmente venha a ocorrer. 

 

13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir a prestação do serviço objeto do 

presente certame, através do Gestor/Fiscal Sr. Danilo Lisboa Bomfim, Matrícula 9385, o qual deverá anotar em 

registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de 
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quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;  

13.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Catu e não exclui nem reduz a responsabilidade 

da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;  

13.3 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato. 

 

14. DADOS ESPECÍFICOS PARA CONCORRÊNCIA 

14.1. A presente solicitação enquadra-se na Modalidade Concorrência, uma vez que está fundamentado no 

Art. 28, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores:  

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A Contratada que descumprir as obrigações estabelecidas neste Termo ficará sujeita às sanções 

previstas nos artigos 155 a 159, da Lei Federal 14.133/2021, garantida ampla defesa, mediante comunicado 

oficial. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. A inobservância das normas deste Termo de Referência e das especificações técnicas implicará na não 

aceitação total ou parcial do objeto licitado. 

16.2. O presente Termo de Referência é parte integrante e indissociável do Contrato a ser firmado. 

16.3. Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a contratação pretendida, submeto 

a Comissão Permanente de Licitação do Município de Catu esse Termo de Referência, ao tempo que 

encaminho à autoridade superior para análise e deliberação. 

 

Catu/BA, em 21 de Janeiro de 2026. 

 

Rosangela Miller Oliveira De Jesus 

MATRÍCULA Nº 874 - DIRETORA FINANCEIRA 

 

Jaqueline Braz da Silva 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO IV 
 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 002/2026 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

ModalidadedeLicitação 

CONCORRENCIAPÚBLICA 

Número 

002/2026 

 
Para fins do disposto no Edital Da CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 002/2026, declaro, sob as penas da lei, 

que a empresa ,inscrita no CNPJ n , 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

estabelecidos pela Lei Complementar no 123, de 14.12.2002, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta 

a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 

05.09.2002. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º doartigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2002, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 

Catu-Ba.,.....de ............................................. de2026. 
 

 

 

 

RAZÃOSOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 
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CONCORRENCIAPUBLICA Nº 002/2026 

ANEXO V 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 

 
Credencio o Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 

portador do Registro de Identidade nº .............., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas

 Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à 

rua.................................................., nº ........ como meu mandatário, para representar esta 

empresa,podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, 

concernente a Concorrência Pública, na forma do Edital de nº 002/2026. 

 

Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condições previstas no Edital. 

 

 

 , de de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

RAZÃOSOCIAL CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGAL E 

ASSINATURA 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

ModalidadedeLicitação 

CONCORRENCIAPÚBLICA Nº 

Número 

002/2026 

 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que 

não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ( x ) nem menor 

de16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

Catu,  de  de 2026. 
 

 

 

 

 

RAZÃOSOCIAL CNPJ 

NOMEDOREPRESENTANTELEGAL E 

ASSINATURA 
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CONCORRÊNCIAPÚBLICA Nº 002/2026  

ANEXO VII 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2026 

ANEXO VIII 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO 

 

 
Eu, ............................................................, representante da 

empresa............................................................., CNPJ nº , interessado em participar

 no Processo Licitatório CONCORRENCIA 
PÚBLICA Nº 002/2026, da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATU, DECLARO, sob as penas da 

Lei, que inexiste impedimento legal contra esta empresa que impeça delicitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

 

Catu-Ba,........de............................................. de2026. 
 

 

 

 

RAZÃOSOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

 

Obs.:Esta declaração deverá ser apresentada após o credenciamento 
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                                        CONCORRENCIAPÚBLICA Nº 002/2026 

                                 ANEXO IX 

                                   DECLARAÇÃO DE VISITA 

 
 

Declaro para os devidos fins de cumprimento do disposto no EDITAL DE CONCORRENCIA 

PÚBLICA Nº 002/2026,  que a empresa______________ , 

através  do Engº/Arqº,  CREA/X nº  , tomou 

conhecimento das condições atuais do local onde será 

executada a obra em epígrafe. 

 

 

RESPONSÁVELTÉCNICO 

Nome: 

CREA/CAUnº 

 

AssinaturadoRT:  
 

 

 

(Localidade/UF),(...)de(...) de 2026. 
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CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2026  

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE T ÉCNICA  

Em atendimento ao disposto no edital de Concorrência eletrônica nº    XXX/2026, Processo 

Licitatório nº XXX/2026, deflagrada pela Prefeitura Municipal 

de..................................,DECLARO, que é(são) responsável (eis) técnico(s) pela execução de 

serviços, conforme projeto básico anexo a esteedital, incluindo o fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão de obra, e pela adequação 

doprojeto,objetodocertameemreferência,o(s)profissional(ais)abaixoindicado(s): 

 

RESPONSÁVELTÉCNICO 

Nome: 

CREA/CAUnº 

 

AssinaturadoRT:  
 

 

 

(Localidade/UF),(...)de(...) de 2026. 
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CONCORRENCIAPÚBLICA Nº 002/2026  

ANEXO XI - DECLARAÇÃODE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa ____________,inscrita no CNPJ sob o nº  , por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a)  ,  portador  do  

Documento  de  Identidade  nº  , inscrito no CPF 

sob o nº DECLARA, sob 

as penas daLei, que: 

 Atendem aos requisitos de habilitação, 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

 

Por fim, DECLARA, pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 

 

 , de de 2026. 
 

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal(carimbodaempresa) 
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CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2026 

BDI 
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CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2026  

DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS 
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CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2026  
 PLANILHA ANALITICA 

 

 

 

 
Planilha Orçamentária Analítica 

SINAPI - 09/2025 - 

Bahia 

ORSE - 09/2025 - 

Sergipe 

24,23

% 

Não Desonerado: 

embutido nos preços 

unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo 

com as bases. 

1   REVESTIMENTO    

1.1   Revestimento interno    

1.1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 9716 ORSE Cantoneira aluminio anodizado natural, 1" x 1", boleado, para arremates em 

revestimentos cerâmicos 

Azulejos e Cerâmicas m 1,0000000 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,2000000 

Insumo  
00004750/SIN 

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 0,2000000 

Insumo 10076 ORSE Cantoneira para azulejo 1" x 1", boleado Material m 1,0000000 

 
Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo  
00012893/SIN 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,0001600 

Insumo 11247 ORSE Serra mármore Material un 0,0000200 

Insumo 10790 ORSE Prumo de face Material un 0,0000200 



 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL CATU 

CNPJ: 13.800.685/0001-00 
Praça Duque de Caxias, s/n, Centro – CEP: 48110-000 Catu-Bahia. 

CNPJ: 13.800.685/0001-00 - Fone: (0**71) 3641-8200  

54  

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0003000 

Insumo 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 Material un 0,0001400 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,0203600 

Insumo 10789 ORSE Nível de bolha de madeira Material un 0,0000400 

Insumo  
00012895/SIN 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem 

jugular (classe b) 

Material un 0,0001200 

Insumo 4722 ORSE Colher de pedreiro Material un 0,0000800 

Insumo  
00012892/SIN 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,0004600 

Insumo 10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) Material un 0,0000400 

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0001600 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0009000 

Insumo 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo Material un 0,0000400 

Insumo 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar Material un 0,0001000 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0003600 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0130800 

Insumo 11243 ORSE Martelo sem unha Material un 0,0000200 

Insumo 11265 ORSE Martelo de borracha com cabo Material un 0,0000800 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,0000800 

Insumo 11246 ORSE Escala métrica de bambú Material Un 0,0001400 
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Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0009000 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0009000 

Insumo  
00012894/SIN 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0000400 

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,0203600 

Insumo  
00004750/SIN 

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 0,2000000 

Insumo 10076 ORSE Cantoneira para azulejo 1" x 1", boleado Material m 1,0000000 
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1.2   Revestimento externo    

1.2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 9716 ORSE Cantoneira aluminio anodizado natural, 1" x 1", boleado, para arremates em 

revestimentos cerâmicos 

Azulejos e Cerâmicas m 1,0000000 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,2000000 

Insumo  
00004750/SIN 

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 0,2000000 

Insumo 10076 ORSE Cantoneira para azulejo 1" x 1", boleado Material m 1,0000000 

 
Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo  
00012893/SIN 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,0001600 

Insumo 11247 ORSE Serra mármore Material un 0,0000200 

Insumo 10790 ORSE Prumo de face Material un 0,0000200 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0003000 

Insumo 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 Material un 0,0001400 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,0203600 

Insumo 10789 ORSE Nível de bolha de madeira Material un 0,0000400 
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Insumo  
00012895/SIN 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem 

jugular (classe b) 

Material un 0,0001200 

Insumo 4722 ORSE Colher de pedreiro Material un 0,0000800 

Insumo  
00012892/SIN 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,0004600 

Insumo 10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) Material un 0,0000400 

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0001600 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0009000 

Insumo 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo Material un 0,0000400 

Insumo 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar Material un 0,0001000 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0003600 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0130800 

Insumo 11243 ORSE Martelo sem unha Material un 0,0000200 

Insumo 11265 ORSE Martelo de borracha com cabo Material un 0,0000800 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,0000800 

Insumo 11246 ORSE Escala métrica de bambú Material Un 0,0001400 

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0009000 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0009000 
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Insumo  
00012894/SIN 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0000400 

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,0203600 

Insumo  
00004750/SIN 

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 0,2000000 

Insumo 10076 ORSE Cantoneira para azulejo 1" x 1", boleado Material m 1,0000000 

 

 

2   PISO    

2.1   Piso externo    

2.1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição COMPISIÇÃO 

009 

Próprio PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 

25 CM, E = 5 MM, PARA COLA 

PISO - PISOS m² 1,0000000 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2015000 

Composição 
Auxiliar 

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4836000 

Insumo 00038181 SINAPI PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 

25 CM, E = 5 MM, PARA COLA 

Material m² 1,0000000 

Insumo 00004791 SINAPI ADESIVO ACRILICO DE BASE AQUOSA / COLA DE CONTATO Material KG 0,5637000 

 

 

3   ESQUADRIAS    
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3.1   Esquadrias de alumínio    

3.1.1   Janelas    

3.1.1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 

CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 

ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO 

COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 

m² 1,0000000 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5052069 

Composição 
Auxiliar 

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0104139 

Insumo 00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G Material UN 1,1687500 

Insumo 00034381 SINAPI JANELA MAXIM-AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 CM (A X L), 

ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 4 A 5 CM, COM 

VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR 

Material UN 2,0833000 

Insumo 00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 

FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM 

Material UN 24,4000000 

 

 

3.1.1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 94590 SINAPI CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

Esquadrias - Janelas M 1,0000000 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1918485 

Composição 
Auxiliar 

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3836969 
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Insumo 00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS 

Material UN 2,6950000 

Insumo 00043657 SINAPI CONTRAMARCO DE ALUMINIO (PERFIL 25) PARA ESQUADRIAS, TIPO 

CONVENCIONAL / CADEIRINHA, 60 MM (CM-060), INCLUSO CONEXOES, 

GRAPAS E TRAVAMENTOS 

Material M 1,0000000 

Insumo 00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G Material UN 0,2003571 

 

 

3.1.1.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 11941 ORSE Janela em alumínio, cor N/P/B, tipo moldura-vidro, de correr, exclusive vidro Esquadrias de Alumínio m² 1,0000000 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 1,0000000 

Insumo  
00006111/SIN 

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 1,0000000 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,0000000 

Insumo  
00004750/SIN 

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 1,0000000 

Composição 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 

0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte 

Argamassas m³ 0,0030000 

Insumo 12790 ORSE Janela em alumínio, cor N/P/B, tipo moldura-vidro, de correr, 1F+1M, linha 

25, exclusive vidro 

Material m² 1,0000000 

 
Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
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Insumo  
00012893/SIN 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,0016096 

Insumo 11247 ORSE Serra mármore Material un 0,0001000 

Insumo 10790 ORSE Prumo de face Material un 0,0001000 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0030180 

Insumo 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 Material un 0,0007000 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,2048216 

Insumo 10789 ORSE Nível de bolha de madeira Material un 0,0002000 

Insumo  
00012895/SIN 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem 

jugular (classe b) 

Material un 0,0012072 

Insumo 4722 ORSE Colher de pedreiro Material un 0,0004000 

Insumo  
00012892/SIN 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,0046276 

Insumo 10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) Material un 0,0002000 

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0016096 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0090540 

Insumo 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo Material un 0,0002000 

Insumo 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar Material un 0,0005000 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0036216 
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Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,1606292 

Insumo 11243 ORSE Martelo sem unha Material un 0,0001000 

Insumo 11265 ORSE Martelo de borracha com cabo Material un 0,0004000 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,0008048 

Insumo 11246 ORSE Escala métrica de bambú Material Un 0,0007000 

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0090540 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0090540 

Insumo  
00012894/SIN 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0004024 

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,2048216 

Insumo  
00006111/SIN 

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 1,0120000 

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0002024 

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0001012 

Insumo  
00002711/SIN 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu 

com camara 

Material un 0,0002024 

Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,0003036 

Insumo  
00004750/SIN 

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 1,0000000 

Insumo  
00001379/SIN 

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 Material kg 1,3566000 



 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL CATU 

CNPJ: 13.800.685/0001-00 
Praça Duque de Caxias, s/n, Centro – CEP: 48110-000 Catu-Bahia. 

CNPJ: 13.800.685/0001-00 - Fone: (0**71) 3641-8200  

63  

Insumo  
00000370/SIN 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) Material m³ 0,0032400 

Insumo 12790 ORSE Janela em alumínio, cor N/P/B, tipo moldura-vidro, de correr, 1F+1M, linha 

25, exclusive vidro 

Material m² 1,0000000 

 

 

3.1.2   Portas    

3.1.2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 11947 ORSE Porta em alumínio, cor N/P/B, tipo veneziana (até 50%) e vidro (até 50%), de abrir ou 

correr, completa, inclusive caixilhos, dobradiças ou roldanas, fechadura exclusive 

vidro 

Esquadrias de Alumínio m² 1,0000000 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo  
00004750/SIN 

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 1,0000000 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,0000000 

Composição 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 1,0000000 

Composição 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 

0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte 

Argamassas m³ 0,0030000 

Insumo 12796 ORSE Porta em alumínio, cor N/P/B, tipo veneziana (até 50%) e vidro (até 50%), de abrir ou 

correr, completa, inclusive caixilhos, dobradiças ou roldanas, fechadura exclusive 

vidro 

Material m² 1,0000000 

Insumo  
00006111/SIN 

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 1,0000000 
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Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo  
00004750/SIN 

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 1,0000000 

Insumo  
00012893/SIN 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,0016096 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0036216 

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0002024 

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0016096 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,1606292 

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0001012 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,2048216 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,0008048 

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,2048216 

Insumo  
00012894/SIN 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0004024 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0090540 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0030180 

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0090540 
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Insumo  
00012895/SIN 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem 

jugular (classe b) 

Material un 0,0012072 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0090540 

Insumo  
00012892/SIN 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,0046276 

Insumo  
00002711/SIN 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu 

com camara 

Material un 0,0002024 

Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,0003036 

Insumo 11247 ORSE Serra mármore Material un 0,0001000 

Insumo 10790 ORSE Prumo de face Material un 0,0001000 

Insumo 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 Material un 0,0007000 

Insumo 10789 ORSE Nível de bolha de madeira Material un 0,0002000 

Insumo 4722 ORSE Colher de pedreiro Material un 0,0004000 

Insumo 10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) Material un 0,0002000 

Insumo 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo Material un 0,0002000 

Insumo 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar Material un 0,0005000 

Insumo 11243 ORSE Martelo sem unha Material un 0,0001000 

Insumo 11265 ORSE Martelo de borracha com cabo Material un 0,0004000 

Insumo 11246 ORSE Escala métrica de bambú Material Un 0,0007000 
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Insumo  
00001379/SIN 

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 Material kg 1,3566000 

Insumo  
00000370/SIN 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) Material m³ 0,0032400 

Insumo  
00006111/SIN 

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 1,0120000 

Insumo 12796 ORSE Porta em alumínio, cor N/P/B, tipo veneziana (até 50%) e vidro (até 50%), de abrir ou 

correr, completa, inclusive caixilhos, dobradiças ou roldanas, fechadura exclusive 

vidro 

Material m² 1,0000000 

 

 

3.1.2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

Esquadrias - Portas m² 1,0000000 

Composição 
Auxiliar 

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3826000 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1910000 

Insumo 00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS 

Material UN 4,8166000 

Insumo 00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO 

(PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 

Material 310ML 0,8829000 

Insumo 00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, EM ALUMINIO, ACABAMENTO 

ANODIZADO NATURAL, 90 CM X 210 CM (LARGURA X ALTURA), SEM 

GUARNICAO/ALIZAR/VISTA 

Material UN 0,5473000 

Insumo 00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 

ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 

BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE 

Material M 6,8504000 
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4   ELEMENTOS DIVERSOS    

4.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 9039 ORSE Alçapão de alumínio, tipo escama, cor fosca Esquadrias de Alumínio m² 1,0000000 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 1,0000000 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,5000000 

Composição 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 

0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte 

Argamassas m³ 0,0030000 

Insumo 9333 ORSE Alçapão de alumínio, tipo escama, cor fosca Material m² 1,0000000 

Insumo  
00006111/SIN 

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 1,5000000 

Insumo  
00004750/SIN 

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 1,0000000 

 
Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo  
00012893/SIN 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,0020096 

Insumo 11247 ORSE Serra mármore Material un 0,0001000 

Insumo 10790 ORSE Prumo de face Material un 0,0001000 
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Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0037680 

Insumo 11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 Material un 0,0007000 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,2557216 

Insumo 10789 ORSE Nível de bolha de madeira Material un 0,0002000 

Insumo  
00012895/SIN 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem 

jugular (classe b) 

Material un 0,0015072 

Insumo 4722 ORSE Colher de pedreiro Material un 0,0004000 

Insumo  
00012892/SIN 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,0057776 

Insumo 10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) Material un 0,0002000 

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0020096 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0113040 

Insumo 11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo Material un 0,0002000 

Insumo 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar Material un 0,0005000 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0045216 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,2076792 

Insumo 11243 ORSE Martelo sem unha Material un 0,0001000 

Insumo 11265 ORSE Martelo de borracha com cabo Material un 0,0004000 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,0010048 
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Insumo 11246 ORSE Escala métrica de bambú Material Un 0,0007000 

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0113040 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0113040 

Insumo  
00012894/SIN 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0005024 

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,2557216 

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0003024 

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0001512 

Insumo  
00002711/SIN 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu 

com camara 

Material un 0,0003024 

Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,0004536 

Insumo  
00001379/SIN 

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 Material kg 1,3566000 

Insumo  
00000370/SIN 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) Material m³ 0,0032400 

Insumo  
00006111/SIN 

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 1,5120000 

Insumo 9333 ORSE Alçapão de alumínio, tipo escama, cor fosca Material m² 1,0000000 

Insumo  
00004750/SIN 

ORSE Pedreiro (horista) Mão de Obra h 1,0000000 
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4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 99855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 

GALVANIZADO. AF_04/2019_PS 

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS 

M 1,0000000 

Composição 
Auxiliar 

88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9480000 

Composição 

Auxiliar 

88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7780000 

Insumo 00021012 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM (1 

1/2"), E = 3,00 MM, *3,48* KG/M (NBR 5580) 

Material M 1,0290000 

Insumo 00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS 

Material UN 3,2730000 

Insumo 00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM Material KG 0,0040000 

Insumo 00011033 SINAPI SUPORTE PARA CALHA DE 150 MM EM ACO GALVANIZADO Material UN 1,0910000 

 

 

4.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 9736 ORSE Barra antipânico simples sem chave para uma porta ref. MH2585 ou similar Ferragens Un 1,0000000 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo  
00001213/SIN 

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) Mão de Obra h 0,3000000 

Insumo 9320 ORSE Barra antipânico simples sem chave para uma porta ref. MH2585 ou similar Material un 1,0000000 

Composição 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro Provisórios h 0,3000000 
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Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo  
00001213/SIN 

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) Mão de Obra h 0,3000000 

Insumo 9320 ORSE Barra antipânico simples sem chave para uma porta ref. MH2585 ou similar Material un 1,0000000 

Insumo 11244 ORSE Martelo com unha Material un 0,0000600 

Insumo 11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional Equipamento un 0,0000300 

Insumo 10577 ORSE Serrote 40cm Material un 0,0000300 

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,0305400 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,0001200 

Insumo  
00012894/SIN 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0000600 

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0013500 

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0002100 

Insumo  
00012895/SIN 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem 

jugular (classe b) 

Material un 0,0001800 

Insumo 11249 ORSE Serra circular eletrica portatil Equipamento un 0,0000300 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0196200 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,0305400 
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Insumo  
00012893/SIN 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,0002100 

Insumo 10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm Material un 0,0000600 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0005400 

Insumo  
00012892/SIN 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,0006900 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0013500 

Insumo 10578 ORSE Formão grande Material un 0,0000600 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0004500 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0013500 

 

5   VIDRO    

5.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 2078 ORSE Espelho cristal redondo, diam=40cm, com moldura Louças e Metais Sanitários un 1,0000000 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo 910 ORSE Espelho cristal redondo diam=40cm com moldura Material un 1,0000000 

 
Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo 910 ORSE Espelho cristal redondo diam=40cm com moldura Material un 1,0000000 
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5.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 102161 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 3 MM, EM ESQUADRIA DE 

ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_PS 

Vidros e Espelhos m² 1,0000000 

Composição 
Auxiliar 

88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 0,7830000 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7610000 

Insumo 00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO 

DE CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL 

Material M 6,3810000 

Insumo 00020259 SINAPI PERFIL DE BORRACHA EPDM MACICO *12 X 15* MM PARA 

ESQUADRIAS 

Material M 7,2870000 

Insumo 00010490 SINAPI VIDRO LISO INCOLOR 2 A 3 MM - SEM COLOCACAO Material m² 1,0000000 

 

 

6   LOUÇAS E METAIS    

6.1   Louças    

6.1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS 

UN 1,0000000 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1886000 
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Composição 

Auxiliar 

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,3870000 

Insumo 00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR Material KG 0,0304000 

Insumo 00010425 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), 

DIMENSOES *40 X 30* CM 

Material UN 1,0000000 

Insumo 00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 

NYLON TAMANHO S-8 

Material UN 2,0000000 

 

 

6.2   Metais    

6.2.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 100863 SINAPI BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS 

UN 1,0000000 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4483000 

Composição 

Auxiliar 

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4228000 

Insumo 00036207 SINAPI BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, DIAMETRO 

MINIMO 3 CM 

Material UN 1,0000000 

Insumo 00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 

NYLON TAMANHO S-8 

Material UN 9,0000000 

 

6.2.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
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Composição 86889 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE 

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS 

UN 1,0000000 

Composição 
Auxiliar 

88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4944000 

Composição 
Auxiliar 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9834000 

Insumo 00037591 SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, 

CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO 

Material UN 2,0000000 

Insumo 00011795 SINAPI GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ 

CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= 

*2,5* CM 

Material m² 1,0050000 

Insumo 00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR Material KG 0,0211000 

Insumo 00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS 

Material UN 6,0000000 

Insumo 00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO Material KG 0,5228000 

 

 

7   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS    

7.1   Luminárias    

7.1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 97593 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 1,0000000 

Composição 
Auxiliar 

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4518000 



 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL CATU 

CNPJ: 13.800.685/0001-00 
Praça Duque de Caxias, s/n, Centro – CEP: 48110-000 Catu-Bahia. 

CNPJ: 13.800.685/0001-00 - Fone: (0**71) 3641-8200  

76  

Composição 

Auxiliar 

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1833000 

Insumo 00012266 SINAPI LUMINARIA SPOT DE SOBREPOR EM ALUMINIO COM ALETA PLASTICA 

PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI 

LAMPADA) 

Material UN 1,0000000 

Insumo 00038191 SINAPI LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 W, BASE E27 

(127/220 V) 

Material UN 1,0000000 

 

 

8   PINTURA    

8.1   Pintura em esquadrias    

8.1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 2306 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte sintético sobre 

superfícies metálicas - R1 

Esmalte Sintético / Óleo m² 1,0000000 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo  
00004783/SIN 

ORSE Pintor (horista) Mão de Obra h 0,4000000 

Composição 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor Provisórios h 0,4000000 

Insumo  
00003768/SIN 

ORSE Lixa em folha para ferro, numero 150 Material un 0,3000000 

Insumo 2226 ORSE Tinta esmalte sintético (coralit ou similar) Material l 0,1800000 

Insumo  
00006111/SIN 

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,2000000 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,2000000 
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Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo  
00004783/SIN 

ORSE Pintor (horista) Mão de Obra h 0,4000000 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0027000 

Insumo  
00012893/SIN 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,0004800 

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0027000 

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,0610800 

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0004800 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,0002400 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0449800 

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,0610800 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0009000 

Insumo 11251 ORSE Pincel de seda 2" Material un 0,0018000 

Insumo 11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm Material un 0,0009200 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0027000 

Insumo 4725 ORSE Espátula Material un 0,0001600 
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Insumo 4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar Material un 0,0002000 

Insumo 10583 ORSE Trincha 3" Material un 0,0018000 

Insumo  
00012892/SIN 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,0013800 

Insumo  
00012894/SIN 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0001200 

Insumo  
00012895/SIN 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem 

jugular (classe b) 

Material un 0,0003600 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0010800 

Insumo 11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus Material un 0,0000400 

Insumo  
00003768/SIN 

ORSE Lixa em folha para ferro, numero 150 Material un 0,3000000 

Insumo 2226 ORSE Tinta esmalte sintético (coralit ou similar) Material l 0,1800000 

Insumo  
00006111/SIN 

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,2000000 

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0000400 

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0000200 

Insumo  
00002711/SIN 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu 

com camara 

Material un 0,0000400 

Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,0000600 
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9   PROTEÇÃO CONTRA PÂNICO E INCÊNDIO    

9.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempode 

descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721 

Equipamentos para Combate a Incêndio un 1,0000000 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo  
00010892/SIN 

ORSE Extintor de incendio portatil com carga de po quimico seco (pqs) de 6 kg, 

classe bc 

Material un 1,0000000 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,1000000 

Insumo  
00006111/SIN 

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,1000000 

 
Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo  
00010892/SIN 

ORSE Extintor de incendio portatil com carga de po quimico seco (pqs) de 6 kg, 

classe bc 

Material un 1,0000000 

Insumo  
00012893/SIN 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado Material par 0,0000800 

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml Material un 0,0001800 

Insumo 10788 ORSE Pá quadrada Material un 0,0000200 

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0000800 

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0,0094100 

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo Material un 0,0000100 
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Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do empregador) Material un 0,0101800 

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) Serviços cj 0,0000400 

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) Serviços un 0,0101800 

Insumo  
00012894/SIN 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) Material un 0,0000200 

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo Serviços un 0,0004500 

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta Material un 0,0001500 

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0004500 

Insumo  
00012895/SIN 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem 

jugular (classe b) 

Material un 0,0000600 

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0004500 

Insumo  
00012892/SIN 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) Material par 0,0002300 

Insumo  
00002711/SIN 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu 

com camara 

Material un 0,0000200 

Insumo 4728 ORSE Talhadeira chata 10" Material un 0,0000300 

Insumo  
00006111/SIN 

ORSE Servente de obras (horista) Mão de Obra h 0,1000000 

 

 

9.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 10303 ORSE Placa de indicação de pavimentos em acrílico Sinalização Vertical Un 1,0000000 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo 11084 ORSE Placa de indicação de pavimentos em acrílico Material Un 1,0000000 
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Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo 11084 ORSE Placa de indicação de pavimentos em acrílico Material Un 1,0000000 

 

 

9.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 10422 ORSE Fita de advertência de rede elétrica enterrada - Fornecimento Pontos de Suprimento de Energia 

Convencionais 

m 1,0000000 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo 11201 ORSE Fita de advertência de rede elétrica enterrada Material m 1,0000000 

 
Detalhamento de Cálculo ORSE 

Item Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Insumo 11201 ORSE Fita de advertência de rede elétrica enterrada Material m 1,0000000 

 
 
 

 

Danilo Lisboa Bomfim Coordenador 

 

LINK DE ACESSO À PLANILHAS 

https://drive.google.com/drive/folders/1z4cBUIub-WPlf-svGwd8w2zP9dWuQPWM?usp=drive_link 

https://drive.google.com/drive/folders/1z4cBUIub-WPlf-svGwd8w2zP9dWuQPWM?usp=drive_link

